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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à detentora/fornecedora
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
b- Não liberação, por parte do Contratante, de área, local ou objeto para execução do 
fornecimento, nos prazos determinados.
c- Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução de fornecimento.

Subcláusula Segunda - A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos 
previstos na subcláusula anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante de ciência nos autos que deram origem ao 
registro de preços.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita mediante publicação no DOM por duas vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos 
casos de cancelamento de preço registrado previstos nos incisos I e II e quando a 
Administração não aceitar as razões mencionadas no inciso III, todos da Subcláusula 
Primeira, sendo o prazo para interposição de recurso de 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da intimação, de acordo com a Subcláusula Segunda deste edital.

3.1. No caso de cancelamento fundamentado no inciso I, alínea “a” da Subcláusula 
Primeira, o titular da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia de Caucaia 
extinguirá os efeitos da homologação referente exclusivamente ao objeto cotado pela 
empresa cancelada e enviará os autos do processo ao pregoeiro, que retomará as 
atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a ordem de 
classificação e qualificação, para posterior assinatura da Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo de aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira -  O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no 
Decreto Municipal n° 670/2014 e suas alterações posteriores, bem como, outras condutas 
estabelecidas na forma da lei, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 
estará sujeito às seguintes penalidades:
1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
1.2. Multas, cumulativa ou não com as demais sanções, nas seguintes formas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de 
atraso na entrega do produto, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas;
~) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços contrato, nas hipóteses
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de recusa na assinatura da ata de registro de preços, rescisão por inexecução da ata -  
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas -  
entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao 
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os produtos forem entregues fora 
das especificações constantes do termo de referência e da proposta da contratada. 
Subcláusula Segunda -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o registro de preços ou deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, ambos de forma injustificada, bem como apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Caucaia e, será descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Departamento da Gestão de Licitações da Prefeitura de 
Caucaia que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei n° 10.520/2002 e suas alterações, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital originário e no 
contrato e das demais cominações legais.
Subcláusula Terceira -  O valor correspondente a qualquer multa aplicada à detentora do 
presente registro de preços, garantida a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com a subcláusula quinta desta cláusula, 
ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, 
em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a detentora do registro 
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido 
documento.

Subcláusula Quarta -  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado 
judicialmente.
Subcláusula Quinta -  No caso de a detentora ser credora de valor suficiente, o órgão 
participante poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
Subcláusula Sexta -  Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos 
eventualmente devidos, responderá a detentora pela sua diferença, podendo ser esta 
cobrada judicialmente.
Subcláusula Sétima -  As sanções previstas na Subcláusula Segunda poderão ser 
aplicadas juntamente com as da Subcláusula Primeira, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do §2° do 
artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
Subcláusula Oitava -  As sanções estabelecidas nesta cláusula é de competência exclusiva 
da Senhora Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do 
§3°, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
Subcláusula Nona -  As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 
a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
Fica eleito o foro do Município de Caucaia do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
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Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.
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Signatários:

Nome do Titular
ORGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 
CPF(MF):

Nome do Representante
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 
Cargo:
CPF(MF):
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019_______

Relação e Qualificação do(s) Fornecedor(es) com Preco(s) Reqistrado(s)

1. RAZÃO SOCIAL:________
CNPJ(MF) N°:___________
ENDEREÇO:___________
TELEFONE:____________
REPRESENTANTE:______
CPF(MF) N°: ______
ENDEREÇO ELETRÔNICO:
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019_______

Especificação dos Produtos. Quantitativos. Marcas e Empresa(s) Fornecedora(s)

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 2019_______.__,
celebrada entre o Município de Caucaia, através da Secretaria de Educação, Ciências e 
Tecnologia e a(s) empresa(s) abaixo indicada(s), cujos preços estão a seguir registrados, 
demonstrado na planilha seguinte, conforme resultado extraído do mapa de lance ofertado 
no Pregão Eletrônico n° 2019__.__.___.__.

Licitante vencedor:___________________________________________ _____________

EditaLSECRETARIA DE EDUCAÇÃO/PMCAUCAIA-CE



PREFEITURA DE CAUCAIA ^  /JÇ
Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia «•>

O ™

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019_
V » 0 a p

CADASTRO DE RESERVA
(De acordo com o art. 11,1, e § 2o, I e II, do Decreto n° 7.892/13)

EMPRESA
ENDEREÇO
TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CNPJ(MF) N°

R$GLOBAL

Obs Só se beneficiarao deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado, nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n? 7.892/2013.
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CONTRATO N°__________________ .

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA COM A
EMPRESA ______________________
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARAM.

O Município de CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria
de Educação, Ciências e Tecnologia, em sua sede n o __________________ ■ inscrita
no CNPJ/MF sob o n ° _________________, neste ato representado pela Secretária de
Educação, Sr(a). ______________, doravante denominado de CONTRATANTE, no final
assinado, e do outro lado, a Empresa____________________, com sede na cidade de
____________, Estado do __________ à Rua/Av ____________ , n° ___ - Bairro
__________, inscrita no CNPJ/MF n° ______________ , representada pelo Sr(a).
_____________________ , inscrito(a) no CPF/MF n.° _________________ , no final
assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico n.°
2019.11.22.001, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 -  Processo de Licitação, na modalidade Pregão do tipo Pregão Eletrônico n.°
2019.11.22.001, em conformidade com a Lei n° 10.520/2002, com a Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, subsidiariamente pela Lei Federai n° 8.666, de 21/06/1993 e 
suas posteriores alterações, Decreto 10.024/2019, e no Decreto Municipal n° 670 de 23 de 
outubro de 2014 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SEUNDA -  DO OBJETO

2.1 -  Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de material didático formando o kit do aluno para atender a demanda da 
Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia do Município de Caucaia/CE, conforme 
edital e seus anexos e proposta da CONTRATADA, que passam a integrar este instrumento 
como se nele transcritos estivessem.

CLAÚSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO.

v 3 . 1 - 0  valor do presente contrato é de R $____________(_______________ ), a ser pago
\ de acordo com as notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor competente, 
\  acompanhadas das Certidões Negativas para com as Fazendas Federai, Municipal do 
Xdomicílio do Licitante e pelo INSS, pela Caixa Econômica Federal (CRF) e Certidão
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Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta adjudicada.
3.2 -  O valor do presente contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas.
3.3 - O pagamento será feito na proporção da aquisição, segundo as ordens de compras 
expedidas pela contratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade 
Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
CONTRATADO, FGTS e Trabalhista através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
perante a Justiça do Trabalho, emitida na formada Lei n° 12.440/2011. Em original ou em 
fotocópia, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub-item, através de crédito na conta Bancária da contratada 
ou através de cheque nominal.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

4 . 1 - 0  contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2019, podendo ter a sua duração prorrogada conforme a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1 -  As despesas referentes a este pregão correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): ________________ elemento de despesa: ___________

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1 -  As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02.
6.2 -  A CONTRATANTE obriga-se a:
6.2.1 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
contrato;
6.2.2 - Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante;
6.2.3 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos 
serviços ora licitados;
6.2.4 - Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços;
6.2.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
6.3 -  A CONTRATADA obriga-se a:
6.3.1 - Fornecer os produtos conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo 
rigorosamente às especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta 
«comercial;
Ò-.3.2 -  Entregar os produtos no almoxarifado central, que será responsável pela conferência dos 
produtos no ato do recebimento, que informarão à Secretaria de Educação, Ciências e 
Tecnologia, eventuais inconsistências;
6.3.3 -  Arcar com todas as despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra 
relacionada à entrega dos produtos, sendo de sua total responsabilidade;

fonte:
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6.3.3.1 - Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 
com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 
(um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas;
6.3.6 - Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado central da Rede 
Municipal, em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitida, de datas, pesos e 
quantidades, estabelecidos pela Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia;
6.3.7 - Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente;
6.3.8 - Manter durante o prazo do contrato todas as condições necessárias exigidas no Edital e 
no Termo de Referência.

6.3.9 -  Demais obrigações quanto DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:

6.3.9.1 - Quanto à entrega:
6.3.9.1.1 - O PRAZO de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias após o recebimento, pelo 
fornecedor, da Ordem de Compra.
6.3.9.1.2 - Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados 
por motivos alheios à vontade da DETENTORA (caso fortuito ou força maior), desde que 
devidamente justificados em até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Secretaria Municipal de Educação -  SME.
6.3.9.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no edital será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão participante, 
encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos objetos 
da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

6.3.9.2- Quanto ao recebimento:
6.3.9.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela Secretaria Municipal de Educação -  SME;
6.3.9.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
6.3.9.2.3 - A fornecedora ficará obrigada a substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a 
entidade participante, o produto que vier a ser recusado, podendo o produto substituído ser 
submetido a exame técnico.
6.3.9.2.4 - Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a 
assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 
indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido e o local do recebimento.
6.3.9.2.5 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e criminais inclusive do servidor 
administrativo que não observou as cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES

7.1 -  Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
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serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, as 
seguintes penas:
7.1.1 -  Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta 
ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de CAUCAIA pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais:
I -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta ou lance;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
II -  multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato.
III -  multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
IV -  Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
7.2 -  Após o devido processo administrativo, conforme disposto no edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.3 -  As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 -  A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
art. 54, da Lei Federal n° 8.666/93 c/c o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
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10.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 2o, da Lei n° 8.666/93.
10.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado 
sobre o valor a ser contratado.
10.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Em atenção ao art. n° 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Gabriela da Silva Marques, Servidora da secretaria de 
Educação, Ciências e Tecnologia, devidamente designada, a quem compete:
I — Anotar, todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em 
desacordo com este Contrato;
III — Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o 
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 
Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12.1 -  A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no edital.
12.2 -  Além de aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 
Federal n° 8.665/93.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

13.1 -  A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela 
CONTRATANTE devendo ser fixada no Diário Oficial do Município de Caucaia (DOM), 
conforme dispõe a Lei Municipal n° 1446/02 de 11 de março de 2002, como condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do § único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 -  A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
òompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
1 4 . 2 - 0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação 
e à proposta da licitante.

EditaLSECRETARIA DE EDUCAÇâO.PMCAÜCA:A-CE
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1 4 . 3 - 0  CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei Federal n° 8.666/93.
14.4 -  O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos em lei.
14.5 -  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração.
14.6 -  Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

15.1 -  Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias, para que possa produzir os efeitos legais e jurídicos.

Caucaia - CE,___de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

EditaLSECRETARIA DE EDUCAÇÃO/PMCAUCAIA-CE



MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° (colocar n° do processo) 

OBJETO: (colocar objeto do instrumento convocatório).

NOME DO LICITANTE:

CNPJ/CPF :

ENDEREÇO COMPLETO:

BAIRRO:

CIDADE/UF:

CEP:

FONE:

FAX:

END. ELETRONICO DA EMPRESA LICITANTE:

ENDEREÇO ELETRONICO DO REPRESENTANTE LEGAL:

PESSOA P/CONTATO:

EditaLSECRETARIA DE EDUCAÇÃO/PMCAUCAIA-CE
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2019.08.30.002 - PROCESSO N° 2019.08.30.002 - A Pregoeira 
designada pela Portaria n° 019/2019, toma público que a Gestora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia homologou o procedimento licitatório do Pregão 
Eletrônico n° 2019.08.30.0C2, para FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS 
E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Homologado
o objeto da licitação para as empresas: C S ROCHA DA CRUZ - EPP, 
inscrita no CNPJ(MF) 29.227.059/0001-07, com os valores de: RS
606.030.00 (Seiscentos e Seis Mil e Trinta Reais) para o LOTE I, RS
95.898.00 (Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais) 
para o LOTE IV, e R$ 189.300,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil e 
Trezentos Reais) para o LOTE V; FORTE COMERCIAL LTD A - 
EPP, inscrita no CNPJ(MF) N° 21.392.514/0001-00, com os valores 
de: R$ 330.623,00 (Trezentos e Trinta Mil, Seiscentos e Vinte e Três 
Reais) para o LOTE II, e R$ 11.500,00 (Onze Mil e Quinhentos Reais) 
para o LOTE VI; C MOURÃO DE PAIVA -  ME, inscrita no 
'NPJ(M F) N° 31.920.640/0001-43 , com os valores de: RS 34.700,00 
^rinta e Quatro Mil e Setecentos Reais) para o LOTE HI, e RS
119.900.00 (Cento e Dezenove Mil e Novecentos Reais) para o 
LOTE VH. Portanto, ficam convocadas a comparecer no Município, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta 
convocação, firmar os respectivos registios de preços. Caucaia/CE, 25 
de novembro de 2019. ANA PAULA LIMA MARQUES - Pregoeira -  
CPI.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2019.11.20.001. ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO - A  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE A D M IN IS T R A Ç Ã O , R E C U R S O S  H U M A N O S , 
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, torna público para 
conhecimento dos interessados, a realização do certame na 
modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO, tendo por objetivo: 
credenciamento de empresas para atuar como Administradora de 
Benefícios e/ou Operadora de Plano de assistência à saúde, objetivando 
contratação de planos coletivos empresariais de assistência médica à 
saúde e assistência odontológica devidamente autorizados pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar -  ANS, objetivando a prestação de 
serviços assistência médica ambulatorial e hospitalar, fisioterapia, 
psicológica e farmacêutica na internação, compreendendo partos e 

\tamentos, realizados exclusivamente em âmbito estadual e para 
urgência/emergência em âmbito nacional, com padrão de enfermaria, 
centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação 
hospitalar, para tratamento das doenças listadas na classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a 
Saúde, da Organização Mundial de Saúde, aos servidores da Prefeitura 
de Caucaia/CE, conforme edital e anexos. DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: 18de dezembro de 2019, às Q9h. LOCAL: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Rua Coronel Correia, n° 1073, 
C e n tro . E D IT A L  p o d e r á  s e r  a d q u ir id o  n o s  s í t io s  
htty://mumcivios.tce.ce.gov.br/licitacoes e www.caucaia.ee.eov.br ou 
na Secretaria de Administração, Recursos Humanos do Município, 
a partir do dia 27/11/2019, no horário de expediente. Caucaia/CE, 
25 de novembro de 2019. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA 
URBANA E CIDADANIA.

/  AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO U 
N° 2019.11.22.001. ORIGEM: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 
FORMANDO O KIT DO ALUNO PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. A Pregoeira do GOVERNO 
MUNICIPAL DE CAUCAIA toma público para conhecimento dos 
licitantes e demais interessados, que estará recebendo Propostas de

Preços referentes a este Pregão, no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br. O início da Sessão de Disputa de Lances 
ocorrerá a partir das 09h30min (horário de Brasília) do dia 10 de 
dezembro de 2019. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados para consulta e aquisição no Departamento de Gestão de 
Licitações | Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade -  Caucaia- 
CE, no sitio http://www.bllcompras.org.br (link “acesso público”), 
a s s im  com o no P o r ta l  de L ic i ta ç õ e s  do T CM -C E:  
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/. Maiores informações pelo 
telefone: (85)3342.0545 | DGL. CAUCAIA/CE, 25 de novembro de 

. 2019. Ana Paula Lima Marques-PREGOEIRA. / /

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C A U C A IA . C o n c o rrê n c ia  P ú b lica  In te rn a c io n a l n "
2019.07.16.002, cujo objete é CONTRATAÇÃO DE EMPRESADE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
I N F R A E S T R U T U R A  ( S E R V I Ç O S  DE D R E N A G E M ,  
PAVIMENTAÇÃO, R EQ U A LIFIC A ÇÃ O  DE PASSEIOS, 
SINALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO) EM RUAS LOCALIZADAS 
NOS BAIRROS PARQUE SÃO MIGUEL, PARQUE SOLEDADE, 
RUA FELIX GOMES DA SILVA, TRAVESSA FLORÊNCIO 
MATLAS E RUA 37, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO EM 
CAUCAIA/CE, TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NOS ANEXOS DESTE EDITAL. A Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Caucaia, localizada na Rua 
Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, vem requerer 
da empresa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, que nos envie 
declaração, devidamente assinada, informando o responsável pela 
peça técnica, encaminhada por e-mail no dia 10 de outubro de 2019, 
com as devidas indicação do nome do responsável técnico, registro e 
demais informações pertinentes. Aguardamos manifestação em até 24 
(vinte e quatro) horas. Comunicamos que ficam os autos do processo 
licitatório com vista franqueada aos interessados no endereço acima, 
no horário de expediente ao público, ou pelo portal do TCE/CE. 
Caucaia/Ce, 26 de novembro de 2019. Maria Fabíola Alves Castro
- Presidente da CPL.

http://www.caucaia.ee.eov.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2 2019.10.15.1

O Presidente da Comissão Perm anente de Licitação da Prefeitura M unicipa l de 
Barbalha/CE, no uso de suas a tribu ições legais, to rna  público, para conhecim ento  dos 
interessados, que conclu iu  o ju lgam ento  da Fase de H abilitação do processo de Licitação na 
M odalidade Concorrência n? 2019.10.15.1, sendo o seguinte: Licitantes H abilitados - 
D em ontie  de Sousa M o n te iro , A ilton  de Souza O liveira, José Sebastião da Silva e  Sebastião 
Alves Coutinho, por cu m prim en to  in tegra l às exigências editalícias. Licitantes Inabilitados -  
Messias Severino Vieira, po r descum prim ento  ao item  6.6.4 do Edital Convocatório; Fabio 

Ruan Gomes de Souza, po r descum prim ento  ao item  6.6.2.1 do Edital C onvocatório; W ilton  
de Sousa Sá, p o r descum prim ento  aos itens 6.3.1, 6.4.4, 6.4.7, 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.6.1,
6.6.2, 6.6.2.1, 6.7.1 alíneas "a ", "b "  e "c " do Edital Convocatório  e  Saullo Bezerra Ferrer - 
ME, por descum prim ento  aos itens 6.3.1, 6.4.3, 6.4.6, 6.4.5, 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.6.1, 6.6.2,

6.6.2.1, 6.7.1 alíneas "a ” , "b "  e "c " do Edital C onvocatório. M aiores inform ações na sede da 
P refe itura M un ic ipa l, s ito  no{a) Av. Domingos S. M iranda, ns 715 - Lot. J. dos Ipês - A lto  da 
Alegria, Barbalha/CE, no ho rá rio  de 09:00 às 15:00 horas ou pelo te le fone  (88) 3532- 
2459.

Barbalha-CE, 25 de novem bro de 2019.
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM OCIM
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NS 2019.11.25.001

A CPL da P re fe itu ra  M un ic ipa l de Camocim/CE, to rna  púb lico  para 
conhecim ento dos interessados, que  no próxim o dia 09 de Dezem bro de 2019, às 
09h00m in , na Sede da P refe itura, localizada à Praça Severiano M ore i, Centro, Camocim/CE, 
estará realizando lic itação na m odalidade Pregão Presencial, do t ip o  M e n o r Preço Global, 
tom bada sob 0 N? 2019.11.25.001, com  fins  ao o b je to : aquisição de m ateria is d idá tico  e 
pedagógico, de acordo com  0 Term o de Com prom isso n e 23400015825201344, para 
a tender as necessidades da Secretaria de Educação do M un icíp io  de Camocim-CE. 
Inform ações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano M ore i, Centro, Camocim/CE, no 
horário  de 08:00h às 12:00h.

Camocim-CE, 26 de novem bro  de 2019.
FCA MAURINEIDE CARV. DE ARAÚJO 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
AVISO DE UCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N= 1.22.il/2019-TP

A Presidente da Comissão Perm anente de Licitação tom a  púb lico  para 
conhecim ento dos in teressados que realizará lic itação de Tomada de Preço N* 
0 1 .22 .11/2019-TP, do tip o  M e n o r Preço po r Lote, tendo  com o o b je to : C ontratação de 
em presa para execução de re fo rm a  das EEF Jacarecoara (Lote I) e  EEF Franskim  Camilo e 
re fo rm a  [Lote II) e am pliação das EEF Benigna Pacheco (Lote III), EFF do Choró Vaquejador 
(Lote IV), EEF Paulo Sarasate (Lote V) E EEF Abdon Dantas (Lote VI) no M unicíp io . A  Sessão 
será realizada às 08h30m in do dia 13 /12 /2019 , na Sala da Comissão situada a Av. 
Chanceler Edson Q ueiroz, n* 2650 - Rio N ovo - Cascavel/CE. A docum entação do  Edital na 
íntegra poderá ser adqu irido  no endereço acima m encionado, no horário  de 08h as 12h e 
no seguinte s ítio  v irtu a l: w w w .tce .ce .gov.b r/lic itacoes. M aiores inform ações no endereço 
c itado ou pelo Fone: (85) 3334.2840.

LEANE MARIA DE QUEIROZ GARCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA V
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 2019.11.22.001

Processo: Pregão E letrôn ico N2 2019.11.22.001. O rigem : 5ecretaria de Educação, Ciência e 
Tecnologia. O b jeto: Registro de  Preços visando fu tu ras  e eventuais contratações de empresa 
para aquisição de m ateria l d idá tico  fo rm ando  o k it do a luno para a tender a dem anda da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia do M unicíp io  de Caucaia/CE. Tipo de Licitação: 
M e n o r Preço p o r Lote.

A Pregoeira do G overno M un ic ipa l de Caucaia to rna  púb lico  para conhecim ento 
dos lic itantes e demais interessados, que  estará recebendo Propostas de Preços referentes 
a este Pregão, no endereço e le trôn ico  w w w .b llcom pras.o rg .b r. O in ic io  da Sessão de 
D isputa de Lances ocorre rá  a p a rtir  das 09h30m in (horário  de Brasília) do dia 10 de 
dezem bro de 2019. O Edital na ín tegra encontra-se à disposição dos interessados para 
consulta e aquisição no D epartam ento de Gestão de Licitações /  Rua Coronel Correia, 
1073, Parque Soledade - Caucaia-CE, no s itio  h ttp ://w w w .b llco m p ra s .o rg .b r ( link  “ acesso 
púb lico"), assim com o no Portal de Licitações do TCE-CE; h ttp ://w w w .tcm .ce .g o v .b r/. 
M aiores inform ações pelo te le fone : (85)3342.0545 | DGL.

Caucaia-CE, 25 de novem bro  de 2019.
ANA PAULA LIM A MARQUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N» 8/2019-SEDUC

Pelo p resente aviso, e em  cu m p rim e n to  a Lei 10 .520/2002 e suas 
alterações, o  Pregoeiro  da P re fe itu ra  M un ic ip a l de Crateús, com unica aos interessados 
que realizará Pregão E le trôn ico  N° 008/2019-SEDUC, cu jo  O b je ta  é a: Contratação de 
serviços de locação de veículos destinados ao tra n sp o rte  escolar ju n to  a Secretaria de 
Educação do M un ic íp io  de Crateús-CEr sendo o  C adastram ento das Propostas a p a rtir  
do d ia  27 de novem bro  de 2019 a té  11 de dezem bro  de 2019, às 08h no Site: 
b ll.o rg .b r. A be rtu ra  das Propostas 11 de dezem bro de 2019, às 08h05m in e a Fase de 
D isputa de Lance no d ia  11 de dezem bro  de 2019, às lO h . O Edital co m p le to  estará 
a disposição dos in teressados após esta Publicação no  ho rá rio  de 08h às 12h, no Setor 
de Licitações, S ite: w w w .tcm .ce .g o v .b r/tca -m u n ic ip io s  e no Site: b ll.o rg .b r,.

Crateús-CE, 26 de novam bro  de 2013.
JOSÉ ISAEL DOS SANTOS 

P regoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA D* PREÇOS N® 2019.09.30.01

O M un ic íp io  de F_orquilha, a través da SecretLria de  in fraes tru tu ra  e Urbanismo, 
to rn a  público a Hom ologação e Adjudicação de Licitação. Licitante: Savires Construções 
EIRELI - ME. O b je to : contratação de em presa para execuvão da readequaçãc? da Avenida 
Criança Dante Valério no M un ic íp io  de Forquilha/CE. P rocedim ento Lic ita tório  Tomadõ de 
Preço N9 2019.09.30.01. Satisfazendo ã Lei e ao m é rito , Hom ologo o presente processo 
lic ita tó rio  e A d jud ico à(s) p roponente(s) Savires Construções EIRELI - ME, com  o va lo r de R$

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
=  >  http://ivwiv,in.çav. br/a utcnticidadc.html, pelo código 0S302D19112700186

223.139,04 (duzentos e v in te  e três  m il, cento e tr in ta  e nove reais e  q ua tro  centavos). Iran 
C leito de Vasconcelos - O rdenador de Despesas da Secretaria de In fraestru tu ra  e 
Urbanismo. Data da H om ologação/Adjud icação: 25 de novem bro  de 2019.

ae
Forquilha - CE, 26 de novem bro  de 2 0 U 3 6 j^  r ”V *

o' /  W  ^
IRAN CLEITO DE VASCONCELOS 

O rdenador de Despesas

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N« 2019.10.01.01 y j

O Município de Forquilha, através da Secretaria de infra e s tru tu r* ^ . ^ b à n S a iu . /♦ 
to rna  Público a Homologação e Adjudicação de Licitação. Licitante. C ons tru toM K  &  J U W W W IB fi 
O bjeto; contratação de em presa para construção de pavimentação asfáltica e f ug jfeaçao de 
diversas ruas do M unicípio de Forquilha/CE. P rocedim ento Licita tório : Tomada a Ç jre ç o  N2
2019.10.01.01. Satisfazendo à lei e ao m érito , Hom ologo o  presente processo l ic n ip a ja ^  
Adjud ico à(s} proponente(s) C onstrutora E &  J LTDA, com o va lo r to ta l de R$ 465.33JÜ31 
(quatrocentos e sessenta e cinco m il trezentos e tr in ta  e quatro reais e um centavo). Iran Cleito 
de Vasconcelos - O rdenador de Despesas da Secretaria de In fraestru tura e Urbanismo. Data da 
Homologação/Adjudicação: 25 de novem bro de 2019.

Forquilha - CE, 26 de novem bro de 2019. 
IRAN CLEITO DE VASCONCELOS 

O rdenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
EXTRATO DE CONTRATO

0(0

PROCESSO N°. P864300/2019. Espécie: Contrato N \  148/2019. C ontra tan te : A  Secretaria 
M unicipa l da Educação, pessoa ju rid ica  de d ire ito  público in te rno , situada na Av. 
Desembargador M ore ira , na 2875, Bairro: D ionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-173, 
inscrita  no CNPJ sob o n* 04.919.081/0001-89, doravante  denom inada CONTRATANTE, 
neste a to  representada por sua Secretária Sra. An ton ia  Dalila Saldanha de Freitas, 
brasile ira, casada, inscrita no CPF n° 510.472.503-06 e no RG n" 205903390 S5P/CE^ 
Contratada: Brilhares P rodutos de Limpeza Eireli M e, inscrita  no CNPJ sob o n* 
26.230.868/0001-71, localizada na Rua Rubens M on te , n° 225 A, Bairro: Jard im  Cearense, 
CEP: 60.712-025, Fortaleza/CE, doravante denom inada CONTRATADA, representada neste 
a to  pela Sra. M aria Zulene Pereira Lima, brasile ira, inscrita  no CPF n° 642.925.093-87 e RG 
n° 94002063717 SSP/CE, doravante  denom inada CONTRATADA. Do O b je to : Constitu i O bjeto 
deste C ontrato a Aquisição de jogos e b rinquedos para os alunos m atricu lados na educação 
in fa n til da rede m unicipal de ensino de Fortaleza, de acordo com as especificações e 
quantita tivos contidos no Anexo I - Term o de Referência do Edital de Pregão E letrônico N° 
131 /2018 e na proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte  in tegran te  deste 
ins trum en to , independente de translado. Da Vigência: O  prazo de vigência deste con tra to  
é de 12 (doze) meses, contados a p a rtir  da data da publicação. Os prazos de vigência deste 
con tra to  poderão ser prorrogados nos te rm os do que dispõe o a rt. 57, da Lei Federal n” 
8.666/1993. Do V a lo r e da Dotação O rçam entária ; O va lo r con tra tua l global im porta  na 
quantia  de R$ 345.776,77 (trezentos e quarenta e cinco m il, setecentos e setenta e seis 
reais e setenta e sete centavos}, su je ito  a reajustes, desde que observado o in terregno 
m ín im o de 01 (um ) ano, a co n ta r da apresentação da proposta. Caso o prazo_ exceda a 12 
(doze) meses, os preços con tra tua is  serão reajustados utilizando a variação do índice 
econôm ico TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo ou o u tro  equ iva lente, caso esta seja 
extin ta . As despesas decorren tes desta con tra tação estão program adas em dotação 
orçam entária  própria , prevista no orçam ento  da CONTRATANTE, para os exercícios de 
2019, na classificação abaixo: 24901.12.365.0052.2113.0001 - 339030 -  0 - 
1.111.0000.00.00, 24901.12.365.0052.2113.0001 -  339030 - 5 - 1.125.0000.01.00. Data: 
Fortaleza, 13 de novem bro  de 2019. Assinam: A nton ia  Dalila Saldanha de Freitas - 
Secretaria M unicipa l da Educação - SME, M aria  Zulene Pereira Lima - Brilhares Produtos de 
Limpeza Eireli Me, Simone Dom ingos Calandrine - Gestor do C ontra to  - SME.

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 175/2019

Aviso de Licitação Fracassada para os Lotes 13, 20, 21, 23 e 24.
O(A) Pregoeiro(a) da Central de Licitações da Prefe itura de Fortaleza - CLFOR, 

to rna  público para conhecim ento  dos licitantes e dem ais interessados, que  o(a) PREGÃO 
ELETRONICO - N’ . 175 /2019 - IJF, fo i declarada FRACASSADA OS LOTES 13, 20, 21, 23 E 24. 
Origem : Ins titu to  D outor José Frota - IJF -  Núcleo de Farmácia - NUFAR. OBJETO: Constitu i 
ob je to  da presente licitação o Registro de Preços, para Futuras e  Eventuais Aquisições de 
m ateria l médico hosp ita la r - fios  de su tu ra  absorvíveis, para a tender as necessidades do 
In s titu to  Dr. José Frota - IJF, aos hospitais da Rede M unicipa l de Saúde e Hospita l e 
M a tern idade Dra. Zilda Arns Neum ann - HMDZAN, de acordo com as especificações e 
quan tita tivos  previstos no Anexo I Term o de Referencia deste ed ita l, po r um período de 12 
(doze) meses. Do Tipo: M e n o r Preço. Da Forma de Fornecim ento: Parcelada. M aiores 
inform ações encontram -se à disposição em  sua sede situada na Rua do Rosário, 77, Centro
- Ed. Comte. V ital Rolim  - Sobreloja e Terraço - Fortaleza (CE) ou através do te le fone : (85) 
3452.3477 | CLFOR.

Fortaleza-CE, 26 de novem bro  de 2019.
AUGUSTO ALVES CAETANO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 180/2019

25 Nova Convocação

O(A) P regoeiro(a) da Central de Licitações da P re fe itu ra  de Fortaleza - 

CLFOR, to m a  púb lico  para conhecim ento  dos lic ita n te s  e dem ais in teressados, que  do 

d ia  Z7 de novem bro  de 2019 a 11 de dezem bro  de 2019 a té  às 09h00m in . (H orário  

de Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços re fe ren tes a este Pregão, no 

Endereço E le trôn ico  w w w .lic itacoes-e .com .b r. A A b e rtu ra  das Propostas acontecerá no 

d ia  11 de dezem bro de 2019, às 09h00m in . (H orário  de Brasília) e o início da 5essão 

de D isputa de Lances oco rre rá  a p a rtir  das 14h00m in. do d ia  11 de dezem bro de 2019 

(H o rá rio  de Brasília). O rigem : In s titu to  D o u to r José Frota - IJF -  Gerência de 

M anutenção -  GEMAN. O b je to : C onstitu i O b je to  da Presente Licitação o  Registro de 

Preços, v isando Futuras e Eventuais aquisições de equ ipam en tos médicos hospita lares 

(to m ó g ra fo  com putadorizado) para o  In s titu to  Dr. José Frota -  IJF, de acordo com  as 

especificações e q u a n tita tivo s  previstos no Anexo I -  Term o de  Referencia deste Edital, 

p o r um  período de 12 (Doze) meses. M oda lidade : Pregão E le trôn ico  N*. 180 /2019. Do 

T ipo : M e n o r Preço. Da Forma de Fornecim ento : parcelada. O Edital na Integra 

encontra -se  à disposição dos interessados para consulta e aquisição na Centra l de 

Licitações | Rua do Rosário, 77 - C entro  - Ed. Com te. V ita l Rolim -  Sobreloja e Terraço

- Fortaleza-CE, no e-com pras: h ttp ://co m p ra s .fo rta le za .ce .g o v .b r/p u b lico /in d e x .a sp , 

assim com o no P orta l de Lic itações do TCE-CE: h ttp ://w w w .tc m .c e .g o v .b r/lic ita c o e s /. 

M a io res inform ações pe lo  te le fo n e : (85) 3452.3477 | CLFOR.

Fortaleza-CE, 26 de novem bro  de 2019.

AUGUSTO ALVES CAETANO

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, I C P  
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.tcm.ce.gov.br/
http://www.tcm.ce.gov.br/tca-municipios
http://ivwiv,in.%c3%a7av
http://www.licitacoes-e.com.br
http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/
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E sta d o  do  C eará  -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l do Pedra B ra n ca  * A v is o  do L ic ita ç ã o  * P ro g ã o  
P rosune ia i N " 047/2Q t9/PP. A  Com issão de LkiíaçSa ria  P ro fo ilu ra  do M unicíp io  rio  Porira  
Branca*CÊ torna púb lico, p a ra  con ítad tnen lo  do» Interessados que no dia  10 de  D ezem bro de 
2019, ãs 08 :30  horas, no S e to r do  Licátaçâo ria Prefeitura, loca lizada á Rua Furtur.ato Silva, s/n. 
C enlru, Pedra B ranca /C £, esta rá  realizando Ifcitoçãn na m odalidade P regão Presencial, 
tom bado sob o N c 047/2019/PP, com  o seguinte objeto: Futuras aquis ições de con juntos de 
carte iras para com plom entação r io  m obiliário dus «alas da aulas da Educação infantil o Ensino 
Fundam ental pa ra  atender as Escolas M unicipa is,a tendendo aoped ido  da Secre ta ria  M unicipa l 
do  Educaçáo, a través do S in ton ia  R egls lro  do Preços, con fo rm o especificado n oA ncxo  I - Tormo 
dp  Referõncid. qu e  é parte  in tegran te  doste Edila l. Justificativa: Faz se necessário  para 
« im p lem en tação  do  m ob iliá rio  das salas da aulas da Educação Infantil o Ensino Fundom onta l. A 
Ata de Registro de Preços te m  va lidode de 12 me8es e estim a-se no va ln rd o  R$ 795.000,00. O 
ijua l encontra-se na integra no  S e to r da Comissão Perm anente de Licitação, no endereço acim a 
citado, fone: 0 ..88-2101.1492, no horário de OO.OOh ás 12:00h o das 14:00h ãs 17:00h e no site  
dó TCC h ttps://w w w .tce.ce.gov.br/, A nne  E v e rlin o d c  O liv e ira  A lm e id a  -  P rogoe ira .__________

fi& tado  do Ceará -  P ro fu itu ra  M u n ic ip a l do Paca jus • A v is o  de L ic ita çã o . A Pregoeira da 
Prefeitura M unicipal da P acajus/C E, torna público, ao» interessados, que no dia  10 de dezem bro 
de 2019, ás 09:00 ho ias, rea lizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico N° 2019.10.04.001
- PERP, critério do  ju lgam ento M onor Preço por Lote, rx»m fina ao Rngisfro de P reços visando 
gqulsiçáo de 1.680 cestas bás icas para distribuição gratuita psra as fam ílias em situação da 
vulnerabilidade soc ioeconõm ica do  Município do Pacajus a lravés da Secretaria do T ruba fio  a 
Gfpsenvoivímento Social. O  E d ita l esiã disponível na Sede da  Comissão, localizaria na Rua 
Guerany, nc 600. A ltos, Centro, PacnJus/CE e no silo do Tribunal de Contas rio Estado do C eará- 
TCE, através do Portal de L ic itações doa Municípios: bltp://m unicipios. tee.ee .gnv.br/, no site do 
M unicipio do Pacajus: https:/Avww pacajus co.gov.br/ e no site da Bolsa Brasile ira de 
M ercadorias: W‘.*w.bbrr.no»t.cornar Maiores intormaçOos: (065) 3348-1077, no horarto do 
4tandi»>i)nta. de 06:0011 ãs 12:tK ih .À P re g o o lra ._____________________________________________

lu tado  do  Ceará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l do P aca luba  * A v is o  de  L ic ita ç ã o  -  C o n c o rrê n c ia  
■úbllca N° 17.007/2019-CP. A  P residente do Comissão Porm ononto de Licitação da P rofoitura 

M unicipal de Paca luba - CE to rna  público para conhecim ento dos in teressados que, no  p róx im o 
d«ã03 de janeiro de  2020. á s  10 :00  horas, no sede da C om issão Perm anente do lic ita ç ã o  da 
Prefe itura do P aca luba , lo ca lizada  na Rua Coronel Joãó Carlos, n* 346, Paca luba , C eará, 
esta rá  realizando licitação, na  m odalidade Concorrência Pública, cu jo  ob je to  ó  o serv iço  do 
recuperação, m anutenção o  pav im entação nava em  pedra losca. em loca lidades do  M unicíp io  
d e  Pacatuba - C E , o  qual se  encon tra  disponível no endereço acim a, no horário  do 08 :00  ás 
14:00 horas, P aca tuba -C E , 2 6  d o  no ve m b ro  du 2019. Iara Lo p e s  do  A g u in o  - P ros idon to .

Estado do  Coará -  P re fe itu ra  M un ic ip a l de G roairas - R esu ltado  do Ju lgam en to  do Recurso 
A d m in is tra tivo  e A be rtu ra  d o s  Envelopes do P roposta  de P roços * Tornada de P reços N® 
1010.01/2019. Qbjolo: contratação da empresa com qualificação técnica para prestar os serviços de 
consultoria o assessnna om engenharia civil, des&iodo(s) a  atender as demandas da Socrelaria de 
In/raRRlnjtura, O bras o Serviços Públicos do Municipio de Graniras/CE, conformo o  Projoto Básico. 
Após (avaliação rio recurso interposto poia empresa VM Construções Locações o Eventos LTDA -  
ME. contra a fasu de  habilitação, a CPL decidiu nw iite i a  inabíKlação da empresa VM  ConsteíçOes 
LécaçOes o Eventos LTDA -  M E , posição acompanhada por a to  do Ordenador de Despesas da 
Sòcretnrla do infraestrutura. O bras £  Serviços Públicos, Dasntàa Iranquoados para vistas no 
endereço Rua Vereador MaicoÜno Olavo, 770, Centro, Groairas Ceará Abortura das Propôs te e de 
Rreço será dia 02 de  Dezembro d o  2019. à s  09:30i\, no endereço rotrpmencianado. Ã  C om issáo.

Estado do  Ceará -  P re fe itu ra  M un ic ipa l de Fortim  * A v iso  do Llcrt«çào Fracassada • P regão 
P resencial N° 2210.01/2019 -  SMS. D  Munícípíode Fortim/CE, toma públicoque a licitação realizada 
no dia 06/11/2019, ás 09.00h (nové horaa). na modalktado Pregão Presencia! n6 2210:01^2019 - SMS.
i  |u(? objetiva a aqui a  cão do a lim ento nutricional e insumos para administração de alimentação enleral 
mediante demanda de Processos Judiciais. junto a  Saereloria de Saúde do Município da Fortim - CE. 
fpi considerada Fracassada, am  razão da ínabrtitaçãoda llciL^nle participante. _____________

E sta d o  d o  C e a rá -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de.Caucala» A v is o  de  L ic ita ç ã o -P ro c e s s o : P re g ã o  
E le trô n ic o  N* 2018.11.22.001. O rigem : Secretaria de Educação, C iènda  e  Tecnologia O b joto. 
RiígLstro do P reços visando fu lü ra s  o eventuais contra taçõos do em presa para aquis ição rio 
n ia te iia l didático fo rm ando o  k it  d o  a luno  para atundur a  dem anda da S iscn jtarw  de Educação 
C iência e Tecnologia dó  M un ic íp io  de Caucaía/CE. Tipo de L ic itação1 Monor P reço po r Lo le . A 
Pregoeira do G overno M un ic ipa l do Cpunais lenta público para conhecim ento dos lic itan tos e 
dem ais interessadas, que e s ta rá  recebendo Propostos de Preços referentes a  este P regão, no 
endereço ele trôn ico www.bllccwnpras.org.br. O  in ic io  da Sessão de  D isputado Lances oco rre rá  a  
partir das 09MK)mín (hnrário  de  BraGlfia) do dia 10 rie do 2on\bro  de 2019. O  Edita l na In tegra  
onccntra se á d isposição d o s  interessados para consulta  o aquis ição no D opartam anto de 
Q estâo do L ic itações /  Rua C orono l Correia. 1073, Parque Soledade • Caucoia C E , no sitio  
http.7A.vww.bllcoinpras.org.br ( lin k  "acosso púbürxj"). assim  com o no Portal du Licitações cio 
TCE-CE- http-J/w w w .icm .ce .gov.b r/ Maiores informações pelo letefeno. (85)3342.054S | OGI... 
C á u ca ia /C E ,2 5 d e  n o v o m b ro  d e  2019. A na  Paute L im a  M a rques  P rogoo ira .

E stado  do  Ceará -  P re fe itu ra  M un ic ip a l de T ianguá -  N o tific a ç ã o  de R ecurso A d m in is tra tiv o
-  Tornada do Prwços N* 0 T. 111.01 ,'2019. O Presidente d» Com issão Permanente de Licitação, nos 
termos do disposto no § 3°. do art. f 00. da Lei n3 8.666/93  e suas alterações, vãm  comunicar aos 
demais ticitantos que a s  Empiasas Rodrigo C osta Caldas-M E e Alvorada Empreendímanto o 
Conslruçõss LTDA impetrnram recurso adm inistrativo contrário  á decisão desta com issão, quanto 
á ít^sede Habilitação do Tomada de Preço n* 07.19.01/2019. Objeto: contratação de serviços de 
assêasoria. consultoria o  elaboração de  projetos n a á rn a d e  arquitotura eenganbaria do Progrsma 
Avançar Cidades -  Mobilidade U rtiana -  MDR. além dn  representação do Município em Brasília 
j i jnto aos Orgàos Públicos da assunto de interor.ae do  Município. Fica aborto o  prazo para 
impugnação do referido recurso aos dem ais licitantes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
presente publicação. O qual encontra-so na íntegra na Sede da Comissão Perm anente de 
Licitação na Av. M oises Moita. 785 -  P lana ío  -  CEP: 62 .320-000 -  Tianguá -  Çeárã, no horãric de 
07:30has H :3 0 h o d e  I3 :30bsás 17hs. R ica rd o  R o d rig u e s  a V a sco n ce lo s  -P res iden te .

Estado  d o  Ceará »  P ro te itu ra  M u n ic ip a l de Ita p u jó  - S o lic ita ç ã o  do C o tação de P reços. O 
Setor rie Compre duP re fe itu raM un ic ipa lde  Itapajé CE, estará recendo até o dia lO de dezembro 
de 2019 - Cotação de  Preços corr. o  Objeto: contra tação do  serviços lécnicos profissionais de 
assessoria e  consultoria irib iãána e  financeira, com  v istas h reassunção de receitas, junto as 
concessionàriasde te le forila , de responsabilidade da Secretaria de Administração, Planejamento 
e Finanças do M unicipta de !fapaí‘é/C E . Para re d u e ie rm a io res  inform ações sobro o  objeto através 
do email: co rnpnw © itapa íe .ce .çovbr ou no endereço  Avenida Antônio Pereira tio  Melo. 353 
B a in o P e . L»n»a.ttapa{é/C Eoufonc(65) 3345.10 ia d o 0 B :0 0 h  às 12:00b.___________________

E sta d a  do  Coará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l do H o r iz o n te  -  A v is o  do A lto ra çã o  do E d ita l - 
C h am am en to  P ú b lic o  N* 2019.10^15.1. A  Secre ta ria  de Saúde do  Município dr? Horizonte-CE, 
com unica ács  in teressados a alteração do  Editai de  C ham am en to  Público N" 2019.10.15.1, cujo 
objeto é a qualificação <f» Entidades com o O rgan ização S o d a l para Contratos do Gestão na 
á rca d a sa ú d o n o  M un in íp iodo  HorizonterCE. E m v id u d o d o s  modilicaçòes procedidas no o ditai, 
o prazo para requerim entos se eatondorá a tò  o  dia  17 de do ze m b io  do 2019. A  Integra do edital 
rotinçado o dtxna is  inform ações poderão ser ob tidas naAv. P res iden to  Castelo Branco. N° 5100, 
Cantro, Horizonte/CE ou  fone (â5ji 3336.1434 oe  07h30m in  ás 12h00min e rie  I3h30m in  ás 
l7i»tK)m|n, a ámda n o s  andnraços atetrbnir,*os: w w w .tco .ca .gov.b r o  wnww.horiconte.co .gov.br. 
H o rlzon te /C E . 25 d e  no ve m b ro  d o  2019. D io g o  L u is  L e a n d ro  S ilva - P re s id e n te  de 
C o m issã o  P e rm a n e n te  do  L ic ita ç ã o .

E s tado  do  Ceará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l do  Ip a p o ra n g a  ♦ A v is o  de L ic ita ç ã o  ■ P regão 
E ln trò n ic o  N" 025/19 /PE-D S. O Pregoe iro  da  C om issão de  Licitação da Prefeitura Municipal 
de Ipáporanga com unica aos interessados que rea liza rá  no d ia  09/12/2019 ás 09h00m in, 
a través dy sile “w vw .b llcom pm s.org .b r", o  P regão  E le trôn ico  nu 026/19/PE-DS, para 
fornecim ento de pneus, câm aras do Ar, p ro te to res e ba te rias  destinados a atender as 
necoscidadee dao d ivorsuo Socro larias do M un ic ip io  de Ipaporanga, durante o  ano de 2020. 
conform o espaclficaçõos n> quantictadoa m áxim as descritas  em  A noxo I do Edital. O  edital o 
seus anexos estarão à disposição dos in te ressados nos s ites v/ww.bllcom pras org.br; 
w w w .tcm vce.gpv.b r/too-m urpdp ios e w w w .ipapo rQ nga .ce .go v .b r. Ip a p o ra n g a , 26 de 
N o y e m b ro d c  2019. E s to fã n io  Lo p e s  N e to  « P re g o o iro .__________________________

E s ta d o  d o  C eará  -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C rtrz  - S e c re ta r ia  rie  G o ve rn o  e A d m in is tra ç ã o  
• A v is o  da P rogão P re s e n c ia l NÜ2? /2019 -S E G A D . A  P re fe itu ra  M un ic ipa l de C ruz  com unica 
aos lr.tünaçaado»fl[ue eo la rã  recebendo a ló  às 08h3 0 m ln  d o  dia  10 de D ozornbro de 2019, na 
6aia de  reuniões da  C orn issflo  de  L ic itação , s ito  á P raça  d o s  T rês P oderes s/n° -  Bairro 
Aningaa • C n iz -C E , a proposlo de  p reços e  d rx u rn e n ta ç ã o  de  hab ilitação  para o Preçjão 
f^resencia l n u 2 //2 0 i9 ^S E G A D  -  A qu is ição  do G ãs L iqüe fe ito  de  P etró leo G LP para as 
S ecretarias M un ic ipa is . O  edita l poderá aer o b tid o  ju n to  ao Pregoeiro , n o  endereço  
s tip ra d ta d o  nos d ias ú te is , d a s8 h 0 0 m in  ás I2 h 0 0 m in . C ru z -C E , 25 de N o v e m b ro  do 2019, 
J o s é  E d n a ld o A lv e s  d o  S o u s a ~  P re g o e iro .

Estado do  Ceará -  P re fe itu ra  M un ic ipa l de C am oc im  - A v iso  do L ic ita çã o  - P regão Presencial 
N° 2019.11.25.001. A C P L d a  Prefaitura Municipal de Cam ocim /CE, torna público para conhecimento 
dos interessados, que no próximo dia 09 tíe üezem bm de  2019, ãs 09h00min. na Sede da Prefeitura, 
localizada á  Praça Severiano Morei. Centro. Camocim/CE, oslará realizando Ichação na modalidade» 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, tombada sob o N.° 2019.11.25.001. com fins ao 
objiílo: aquisição do materiais didático e  pedagógico, d e  acordo com  o  Termo de Compromisso n" 
23400015825201344, para atendei as necessidades da Secretaria do Educação do Municipio do 
Cam odnt‘CE. Informações na Sede da CPL. localizada á Praça Severiano M ote l, Centro, 
CainocinVCE. no hotáno de 08 001̂  ás 12KX)h. C am ocim /C E , 2C do N ovem bro de 2019. Fca 
M aurine ldo Carv. de A ra ú jo  -  Pregoeira.____________________

4

Estado rio  Ceará -  P ro fo ilu ra  M u n ic ip a l de M nracanaú  - A v is o  do Ju lg a m o n to  da Nova 
Ita b ilita ç ü o  e da P ro p o s ta  de Preços -  Tom ada de P reços  N° 03.005/2019. A  Comissão Central 
tíe Licitação da Prefeitura de M aiacanaú. Ceará, to rna  público pam  conhecunento dos 
interessados, que npõs análise «julgam ento da habilitação e da  proposta de proços da Tomada co  
Preços N° 03.005/2019. com  fins á contratação de serviços do  assos3oria na ái oa de contabilidade 
pública, visando atender de forma contfinua as oxigâncias da  Lei Federal Nu 4.320/6*1. l.ui 
Complementar N " 101/2000 a instruções Norm ativas dn  Tribunal rte Contas tío  Estado do 
Ceará/TCE. para atondor as necessidades da Fundação de Cultura do Municipio de 
M aracanaú/C t. considerou Habilitada a em presa C om una Contabilidade. Assassoria o Auditoria 
LTOA*EF>P, insw ila no CNPJ n * 23 .453.982/0001 00 por alerutoi todas as oxigâncias contidas no

E s ta d o  B Ç ç jte a r fc -P fe w ity M p iu n ic íp a t do V a rjo ta , A  CPL, loca lizada no Rua A rtu r Ram os, 
232. C e n í r o . ^ ^ a - ^ ^ w a n i c í j  aos in te ressados o  R esu ltado  do Julgam ento de h a b ilita çã o  
da L ic itação  na n ro 4 » d n d iT  lonw da  da  P re ço s  Nu 08/;?019-TP^SEINFRA, cu jo  o b jo to  ò a 
pay im sn lação  om  pedra tosca na sede do M u n ic ip io  de Varjota-CE, sendo In a b ilita d o  os 
lic itan tes: T rem í Construções o Serviços E lR E LP E P P : ST A N  C onslruções EIRELI -  E P P ; R7 
Serviços e  G onstn içoes FIRF.t l. o I. R. Alves da  B rito  por n ão  a la n d o r as exigãncius d o  edital. 
H ab iliiados:W  J. Fre iias -  ME; Conolrulora A lves  M achado LTD A; C ons tru to raS an la  Tereztnha; 
Apo io  S erv iços EIRELI - ME; Mandacaru C onstruções e  Em preendim entos LT D A  e  FJ2  
C o ns truções  E IREl.l. Ficando aberto o  prazo recursa l. pro v is lo  n o  a r t. 109. Inciso I. a línea  ” a “. cia 
Le i do lic ita ç õ e s  vigente. Maiores in fo rm ações fone  80 3639-1394. V a rjo ta -C E . 26  do  
n o v o m b ro  d a  2019. Sam uel A lves  X im enos -  P ro s id o n to  da C PL. •

E s ta d o  d o  Ceará -  P ro fe ltu ra  M u n ic ip a l do  P a c a ju s  -  A v is o  do A d e n d o  ao  E d ita l
S ecretaria  de  Trabalho e Desenvolvim ento Swdal, a fravôá da C om issão P erm anen te  de  
L ia la çá o . loca lizada na Rua Guarany, n°600 , A ltos , C entro, to rna  púb lico  para  con h e c im e n to  de  
todos o s  in teressados que o  d ia da abertura da  Tomaria de  P reços N ’  2019.11 .14 .001. cu jo  
ob je lo  é  a  contratação de em presa pára a  p re s ta çã o  de  serVfços especia lizados co m  a 
rea lização da  cursos de  capacitação destinados a  execução d o s  P ianos de D esenvo lv im en to  
Sócio Territoria l - PDST'S r»o èm lxto do Progranu» M inha  C aaá M inha Vldn, de in te resse  da 
Secretaria  do T i abalhu e  DasenvisIvírnonJo S o c ia l d o  M un ic ip io  de P a ca ju s /C E , que  oco rre ria  no  
d ia  0f>/12/2t)1<J ás 11:00 horas, foi adiada para o  d ia  16 /12/2019 ás 10:00 horas, em  v irtu d o  do  
A dendo  ao  Edita l, que  poderá sor obtido na C o m issã o  d« L ic ilaçS o, rio ondereço a c im a , no 
horário de  a tendim ento ao público, ou no P orta l c e  L lò itações dos M un ic íp ios do  T C E : 
(https://lira tscoos.ico.ce.gov.b r/), ou no sito do  M un ic ip io : (https://www/.pacajus.ce.gov.br/). 
M aiores inform 3çóe3 pelo is le fone (085) 3348-1077. P a ca ju s -C o , 2Q do n o v e m b ro  de 2019. 
Sara W á n la  d e  M enezoa P w trosa  La ito  • P re s id e n te  <la CPL.

Estado d o  Ceará -  Prefeitura M unicipa l de Juaze iro  do  N orte  -  Tomada de P roço»  N° 
2019.11.25.01 -SEINFRA. Dela e Locfll de abertura: 13 de dezem bro do 2010, ás 09h00min. na Sede 
da Comissão Permanenio ds Licitações Sito Palácio Municipal José  Goraldo da Cruz -  Praça Dirceu 
Figueiredo, - Cenlro -  Juazeiro do Norte, Ceará. Objeta- contratação de serviços de e n ta lh a r ia  
de fim txíza e  manutunção das redes de esgoto e drenagem  ao  M unicipio de Juazeiro do Norte/Ce, 
através ria  Secmtaria do infraestrutura. CtVpia do Edital: Endereço adm a, nos dias òlois das OShOOmln 
ás I2 li00m in. e  das 14hG0min ás t7h00m>n, ou  nos sites: htlp://m uniapios.tce.co.yovbr/ Ou 
iittps://VAVw.juazeiiotJonrwle.ue.gov.rir/licitaçae.y Juaze iro  d o  N orte/CE, 26 do n o vom bro  da 2019. 
W agner V ie ira  V lda l • Prosidonto da C om issão Perm anente de L ic itações.

E s ta d o  d o  C eará  -■ P re fe itu ra  M u n ic ip a l do  C a u ca ia  - A v is o  de  C h a m a m e n to  P ú b lic o  N ’
2019.11.20.001. A  Secretaria M unicipal do A dm in is tração, R ecursos H um anos. S egu rança  
U rbana eC k la d a n ia . tom a público para conhecim ento  dos in to ro ssa d o s , a rea lização do  ce rtam e  
na m oda lidade  dr» Cham am ento Púbüço, tendo p o r ob je livo : c ro d enc iam on lode  em presas para 
a tua r com o Adm inistradora do Benefícios e/ou O peradora de. P lano de Ass is tênc ia  ã Saúde, 
ob je tivando contratação de pianos coletivos em presa ria is  do  ass is tãnda  m édica à sa ú d e  e  
ass istência  odontológica cevidam onte au to rizados pula A gênc ia  Nacional de S aúde 
Sup lem entar - ANS, objetivando a prestação de  serv iços de ass is tênc ia  m édica am bu lo to ria l e 
hospita lar, fisioterapia, psicotócica e farm acêutica  na in ternação, com preendendo p a rtos  e 
tra tam entos, reaíizadus exclusivamente «m  ã m h ito  estadrla i e para ijrg ánc iu /em e igônc la  em  
âm bito  nacional, com  padrão de enfermaria, c e n tro  do te rap ia  in tens iva , ou sim ilar, quan d o  
necessário  a in ternação tiospila lor, para tra tam ento  dos doenças lis tadas na  c lass ificação 
E s ta tis iic«  Internacional de Doença» o Problem as Relac ionados com  a  Saúde, da  O rgan ização 
M undia l do  Saúde, aos servidores da Prefeitura d e  C aucaia/C E . con fo rm e e d ila l e anexas. D ata  
de A bo rtu ra  da Sessão: 18rio dazem brodo 20 59, ãs 09h..Local: Sala d a  C om issão  P erm anente  
de Ü c ilaçãb . loçaüzada na Rua Cbi onel Correio, n** 1073, C cn lro . E d ita i poderá  se r adüu iridonos  
sü ios h ttp^/m un ic ip io s .ice .ce ,guv.br/ e w w w .cauca ia .ce .gov .b i ou  na  S e c re ta ria  do  
A dm in is tração. Récursos Humanos do M un ic ip io . a partir do  d ia  27/11/2019, n o  tio rá rio  de 
expediente. Ç auca la /C E , 25 dn  n o vem bro  do 2019. S o c re ta rio  M u n ic ip a l d e  A d m in is tra ç ã o , 
R e c u rs o s  H u m a n o s. Segurança U rbana o C id a d a n ia .

E s ta d o  d o  C eará  -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l rie  B a rb a lh a  - A v is o  de  J u lg a m e n to — F ase de 
H a b ilita ç ã o  - C o n co rrê n c ia  n* 2019.10.15.1. O P residente do  C o m issã o  P tm nanonte  de 
L ic itação  da  P io fe ílu ru  Municipal de Barbalha/C E. nu usu  de suas a tribu ições  legais», torna 
público, paro conhecim ento dos inteiessados, q u o  conc lu iu  o ju lgam en to  da F ase de H ab ilitação 

p rocesso de Licitação na Modalidade C oncorrênc ia  r>" 2019.10 .15 .1 . aendo o  segu in te : 
L ic itantes Habüilados -  Deinonbe de Sons:-! M onte iro , A ilton  da  Souza O liveira. José  S ebas tião  
d s  S ilva e  Sebastião AVes Coutinhó, po r cum prim en to  in tegra l ã s  ex igências editalleia.s. 
J d ta n le s  Inabilitados • M essias Severino V ie ira , por d escum prim en to  ao item  6.0.4 do  E d ita l 

C onvocatório ; Fabio Ruan Gomes de Souza, p o r desc irm pnm erito  a o  item  6.6.2 1 do E d ita l 
C onvocatório ; W ilton de Sousa Sá. por descum prim ento  a o s  itens  6 .3 .1 . 6.4 4. 6.4.7, 6.5.1,
6.5.2. 6.5 .3 . 6.6.1, 6.6.2, 6 .6 .2 .!. 6.7.1 a lineas “a", "b " e  V  do E d ila l Convocatório  e S au lto  
B ezerra Ferrer • ME, por descum prirrientaaos i le n s 6  3 .1.6 .4 .3  6.4 6 .6 .4 .5 , 6  5  1.6.5.?. 6.5 .3 . 
6  6 .1 ,6 .0 .2 .6 .6 ,2  1.6.7.1 alineas Ma" V o Y d o  Edita l Convocatório . M aiores in fo rm ações na

https://www.tce.ce.gov.br/
http://www.bllccwnpras.org.br
http://http.7A.vww.bllcoinpras.org.br
http://www.icm.ce.gov.br/
http://www.tco.ca.gov.br
http://www.tcmvce.gpv.br/too-murpdpios
http://www.ipaporQnga.ce.gov.br
https://liratscoos.ico.ce.gov.br/
https://www/.pacajus.ce.gov.br/
http://www.caucaia.ce.gov.bi


Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - Extrato de Publicação de 1° Aditivo ao Instrumento Contratual 
n° 20197043-CPSMQ. O(a) Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá-Ce, toma público o Extrato do 1° Aditivo ao Contrato n°[ 
20197043-CPSMQ, decorrente do Pregão Presencial n° PP-0114012019-CPSMQ, cujo objeto é a contratação de empresa na prestação de serviços de mão 
de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas -  CLT, para atender as necessidades do Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Quixadá - CPSMQ. Contratante: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá. Contratada: Prime Locação de 
Mão de Obra e Terceirização de Serviços LTDA. Fundamentação Legal: art. 65, § Io, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Valor do aditivo: 
RS 103.447,20 (cento e três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos). Assina pela contratada: Ismael Andrade dos Santos (Representes®® 
Assina pela Contratante: Jesaias Saraiva Dias (Secretario Executivo). Quixadá/Ce, 31 de outubro de 20X9.
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Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Varjota. A CPL, localizada na Rua Artur Ramos, 232, Centro, Vano'.a-CE, comunica aos interessados 
Resultado do Julgamento de habilitação da Licitação na modalidade Tomada de Preços N" 08/2019-TP-SEINFRA, cujo objeto é a pavim entai^ em pedrà^ 
tosca na sede do Município de Varjota-CE, sendo Inabilitado os licitantes: Trend Construções e Serviços EIRELI-EPP; STAN Construções Eli 
R7 Serviços e Construçoes EIRELI, e I. R. Alves de Brito por não atender as exigências do edital. Habilitados: W.J. Freitas -  ME; Consú 
Machado LTDA; Construtora Santa Terezinha; Apoio Serviços EIRELI - ME; Mandacaru Construções e Empreendimentos LTDA e FJ2 Coígjruções 
EIRELI. Ficando aberto o prazo recursal, previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações vigente. Maiores informações fone 88 3639y.J&4. g g  ^  
Varjota-CE, 26 de novembro de 2019. Samuel Alves Xímenes -  Presidente da CPL.

©

* * *  * * *  ★ * *

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Pacajus - Aviso de Adendo ao Edital. A Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social, através da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Guarany, n° 600, Altos, Centro, toma público para conhecimento de todos os interessados que o dia 
da abertura da Tomada de Preços N° 2019.11.14.001, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados com a realização 
de cursos de capacitação destinados a execução dos Planos de Desenvolvimento Sócio Territorial - PDST’S no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida, de interesse da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Pacajus/CE, que ocorreria no dia 05/12/2019 às 11:00 horas, foi 
adiada para o dia 16/12/2019 às 10:00 horas, em virtude do Adendo ao Edital, que poderá ser obtido na Comissão de Licitação, no endereço acima, no 
horário de atendimento ao público, ou no Portal de Licitações dos Municípios do TCE: (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), ou no site do Municipio: (https:// 
www.pacajus.ce.gov.br/). Maiores informações pelo telefone (085) 3348-1077. Pacajus-Ce, 26 de novembro de 2019. Sara Wânia de Menezes Pedrosa 
Leite - Presidente da CPL.

■klcic -krk-k

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Extrato. A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Minas Gerais, 
420 -  Centro - Jijoca de Jericoacoara - Ceará -  Brasil, CEP: 62.598-000, toma público o Extrato do Contrato N° 012/2019, Base Legal na Lei N°. 8.666/93 
e suas alterações, firmada entre o Município de Jijoca de Jericoacoara-Ce, através da Secretaria de Secretaria de Educação — Contratada: P M Sousa Freitas 
Transporte - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 17.452.512/0001-91, com o Valor Global de R$ 373.030,16 (trezentos e setenta e 
três mil, trinta reais e dezesseis centavos) -  Dispensa de Licitação n° 012/2019 -  Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
transporte escolar para atender os alunos do Município de Jijoca de Jericoacoara/CE. -  Assinatura: 28/05/2019 — signatários: Pelo Município — Tony Thiago 
Souza Ferreira -  Secretário de Educação -  Pela Contratada: P M Sousa Freitas Transporte - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 
17.452.512/0001-91- Patricia Maiara Sousa Freitas -  representante legal. Município de Jijoca de Jericoacoara-CE, 26 de Novembro de 2019. Francisco 
das Chagas Lourenço Alves, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara-CE.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Groaíras - Resultado de Julgamento de Recurso Administrativo e Abertura dos Envelopes de Proposta 
de Preços - Tomada de Preços N° 1010.01/2019. Objeto: contratação de empresa com qualificação técnica para prestar os serviços de consultoria e 
assessoria em engenharia civil, destinado(s) a atender as demandas da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos do Município de Groaíras/ 
CE, conforme o Projeto Básico. Após avaliação do recurso interposto pela empresa VM Construções Locações e Eventos LTDA -  ME, contra a fase de 
habilitação, a CPL decidiu manter a inabilitação da empresa VM Construções Locações e Eventos LTDA—ME, posição acompanhada por ato do Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Obras E Serviços Públicos. Dossiês franqueados para vistas no endereço Rua Vereador Marcolino Olavo, 770, 
Centro, Groaíras-Ceará. Abertura das Propostas de Preço será dia 02 de Dezembro de 2019, às 09:30h, no endereço retromencionado. À Comissão.

* * *  * * *  * * *

V Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação - Processo: Pregão Eletrônico N° 2019.11.22.001. Origem: Secretaria de 
Educação, Ciência e Tecnologia. Objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para aquisição de material didático 
formando o kit do aluno para atender a demanda da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Caucaia/CE. Tipo de Licitação: Menor 
Preço por Lote. A Pregoeira do Governo Municipal de Caucaia toma público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que estará recebendo 
Propostas de Preços referentes a este Pregão, no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br. O inicio da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 
09h30min (horário de Brasília) do dia 10 de dezembro de 2019. O Edital na integra encontra-se à disposição dos interessados para consulta e aquisição no 
Departamento de Gestão de Licitações / Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade -  Caucaia-CE, no sitio http://www.bllcompras.org.br (link “acesso 
público”), assim como no Portal de Licitações do TCE-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/. Maiores informações pelo telefone: (85)3342.0545 | DGL. Caucaia/^

^  CE, 25 de novembro de 2019. Ana Paula Lima Marques - Pregoeira.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Forquilha - Termo de Homologação e Adjudicação. O Município de Forquilha, através da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo, toma Público a Homologação e Adjudicação de Licitação. Licitante: Savires Construções EIRELI -  ME. Objeto: contratação 
de empresa para execução da readequação da Avenida Criança Dante Valério no Município de Forquilha/CE. Procedimento Licitatório: Tomada de Preço N°
2019.09.30.01. Satisfazendo à Lei e ao mérito, Homologo o presente processo licitatório e Adjudico à(s) proponente(s) Savires Construções EIRELI -M E , 
com o valor de R$ 223.139,04 (duzentos e vinte e três mil, cento e trinta e nove reais e quatro centavos). Iran Cleito de Vasconcelos -  Ordenador de Despesas 
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. Data da Homologação/Adjudicação: 25 de novembro de 2019. Iran Cleito de Vasconcelos - Ordenador de 
Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo.

* * *  * ★ *

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Forquilha - Termo de Homologação e Adjudicação. O Município de Forquilha, através da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo, toma Público a Homologação e Adjudicação de Licitação. Licitante: Construtora E & J LTDA. Objeto: contratação de empresa 
para construção de pavimentação asfáltica e sinalização de diversas ruas do Município de Forquilha/CE. Procedimento Licitatório: Tomada de Preço N°
2019.10.01.01. Satisfazendo à lei e ao mérito, Homologo o presente processo licitatório e Adjudico à(s) proponente(s) Construtora E & J LTDA, com o 
valor total de R$ 465.334.01 (quatrocentos e sessenta e cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e um centavo)Iran Cleito de Vasconcelos -  Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. Data da Homologação/Adjudicação: 25 de novembro de 2019. Iran Cleito de Vasconcelos - 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 201/2019 -
SMS — Central de Licitações. Data de Abertura: 17/12/2019, às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições 
de medicamentos da PORTARIA N° 344 do Ministério da Saúde (CONTROLADOS DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA II -  LISTA PADRONIZADA) 
destinados às unidades da Atenção Especializada da Secretaria Municipal da Saúde. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sohral. 
Ç̂ gfrYrfrfi (ACESSE — LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros. N° 1.250, 4° Andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 26 de Novembro de 
2019. A Pregoeira -  Mikaele Vasconcelos Mendes.

\\

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Decreto N° 035, de 22 de novembro de 2019. Dispõe sobre a Concessão de Diárias, Ajuda 
de Custo e passagens no Âmbito da Administração Municipal Direta e indireta, para o Servidor Público Civil, contratados temporários e colaboradores 
em viagem a serviço, e dá outras providências. Paço Municipal de Novo Oriente — CE, 22 de Novembro de 2019. Vanaldo Carlos Moura - Prefeito 
MunicipaL

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.pacajus.ce.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.tcm.ce.gov.br/
http://www.sohral


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2019
Processo Administrativo N° 2019.1122001 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ANA PAULA LIMA MARQUES 

Data de Publicação: 27/11/2019 11:27:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
06/12/201914:21:59 CADASTRO DE PROPOSTA MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI
07/12/2019 19:27:17 CADASTRO DE PROPOSTA FLASH PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EIRELI ME
07/12/2019 19:27:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME
09/12/2019 11:50:15 CADASTRO DE PROPOSTA T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA
09/12/2019 13:39:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA
09/12/2019 14:54:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI
09/12/2019 15:50:57 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP
09/12/2019 16:19:13 CADASTRO DE PROPOSTA JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME
09/12/2019 16:36:12 CADASTRO DE PROPOSTA C MOURAO DE PAIVA
09/12/2019 17:42:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA C MOURÃO DE PAIVA
09/12/2019 20:34:44 CADASTRO DE PROPOSTA DAIANE FREITA SILVA - ME
09/12/2019 20:43:48 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DAIANE FREITA SILVA - ME
09/12/2019 22:04:43 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME
09/12/2019 22:40:46 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME
10/12/2019 07:31:59 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL ELLEN LTDA-ME
10/12/2019 07:41:35 ALTERAÇAO DE PROPOSTA COMERCIAL ELLEN LTDA-ME
10/12/2019 07:57:10 CADASTRO DE PROPOSTA LUCIANA DE OLIVEIRA ME
10/12/2019 08:22:18 ALTERAÇAO DE PROPOSTA JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME
10/12/2019 08:45:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP
10/12/2019 08:50:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LUCIANA DE OLIVEIRA ME
10/12/2019 09:37:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes!
10/12/2019 09:40:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alquns AVISOS:
10/12/2019 09:41:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública, firmam termo de que conhecem 
as disposições contidas nos editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem que declarar que 
reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse motivo, solicito que encarem 0 processo licitatório 
com seriedade e atenção.
10/12/2019 09:43:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Peço-lhes que acompanhem este Pregão até 0 seu desfecho, pois conforme determina a condição prevista no item 4.9 do Edital, 0 
licitante que deixar de responder qualquer convocação/meneagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócio.

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
KIT ALUNO FUNDAMENTAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
\itern: 1 Unidade: KIT Marca: detalhada em informações Modelo:
Etescrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 ESTOJO tam 22x16cm, 1 CADERNO PERSONALIZADO 10 matérias capa dura, 2 LÁPIS 
PRETO N° 2, 1 BORRACHA OVAL, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 COLA BRANCA NÃO TÓXICA 40G, 1 CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL PONTA 1 .Omm, 1 MOCHILA em nylon tam 42x32x15cm
QuaVitidade: 50.000 Valor Unit.: 66,80 Valor Total: 3.340.000,00

\  " “
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 058 30.946.397/0001-70 4.199.000,00 3.340.000,00 Sim

2 JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 001 07.953.928/0001-30 3.500.000,00 3.350.000,00 Sim

3 COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 035 32.548.156/0001-06 4.260.000,00 3.400.000,00 Sim

4 LUCIANA DE OLIVEIRA ME 078 27.663.583/0001-97 4.140.000,00 3.499.000,00 Sim

5 COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 091 13.403.884/0001-77 4.395.000,00 4.092.000,00 Não

6 FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 076 22.076.395/0001-49 4.492.500,00 4.170.000,00 Sim

7 MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 024 06.167.998/0001-08 4.175.000,00 4.175.000,00 Sim

8 C MOURÃO DE PAIVA 089 31.920.640/0001-43 4.300.000,00 4.300.000,00 Sim

9 FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 080 19.458.719/0001-07 10.000.000,00 10.000.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

_________________________________________ MOVIMENTOS DO LOTE
27/11/2019 11:27:39 PUBLICADO 

27/11/2019 11:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

10/12/2019 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

10/12/2019 09:43:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Iremos dar início à disputa dos lances no LOTE 1. Boa sorte a todos!
10/12/2019 09:44:05 LANCE LUCIANA DE OLIVEIRA ME 4.140.000,00

10/12/2019 09:44:05 LANCE C MOURÃO DE PAIVA 4.300.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 4.492.500,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 4.395.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 4.175.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 10.000.000,00

10/12/2019 09:44:05 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 4.199.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 4.260.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 3.500.000,00
10/12/2019 09:44:05 DISPUTA
10/12/2019 09:47:26 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 3.400.000,00
10/12/2019 09:50:38 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 4.092.000,00
10/12/2019 09:53:08 LANCE LUCIANA DE OLIVEIRA ME 3.499.000,00
10/12/2019 09:53:30 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 4.170.000,00
10/12/2019 09:53:59 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 3.450.000,00
10/12/2019 09:54:05 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
10/12/2019 09:55:19 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 3.399.000,00
10/12/2019 09:56:47 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 3.350.000,00
10/12/2019 09:57:54 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 3.340.000,00
10/12/2019 09:59:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA
\0 /1 2/2019 09:59:55 HABILITAÇÃO

Gerado em: 10/12/2019 09:59:55 2 de 4



LOTE 2 - HABILITAÇÃO 
KIT ALUNO INFANTIL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KIT Marca: detalhada em informações Modelo:
Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 MOCHILA em nylon tam 31X27X10cm , 1 ESTOJO circular tam 21cm de circunferência , 1 
CADERNO PERSONALIZADO capa dura 192fls, 1 CADERNO PERSONALIZADO de desenho capa dura 96fls, 1 KIT LAPIS DE COR 
MINI, 2 LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA QUADRADA, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 MASSA DE MODELAR 120G,
1 TESOURA ESCOLAR 13CM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

Quantidade: 16.000 Valor Unit.: 54,875 Valor Total: 878.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 058 30.946.397/0001-70 1.280.000,00 878.000,00 Sim

2 JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 001 07.953.928/0001-30 1.120.000,00 879.000,00 Sim

3 COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 035 32.548.156/0001-06 1.392.000,00 880.900,00 Sim

4 DAIANE FREITA SILVA - ME 073 32.863.576/0001-79 900.000,00 900.000,00 Sim

5 LUCIANA DE OLIVEIRA ME 078 27.663.583/0001-97 1.179.040,00 1.179.040,00 Sim

6 COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 091 13.403.884/0001-77 1.313.600,00 1.207.200,00 Não

7 FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 076 22.076.395/0001-49 1.272.000,00 1.240.000,00 Sim

8 MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 024 06.167.998/0001-08 1.249.600,00 1.249.600,00 Sim

9 C MOURÃO DE PAIVA 089 31.920.640/0001-43 1.344.000,00 1.344.000,00 Sim

10 FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 080 19.458.719/0001-07 3.200.000,00 3.200.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

__________________________________ MOVIMENTOS DO LOTE
27/11/201911:27:39 PUBLICADO

27/11/2019 11:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
10/12/2019 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
10/12/2019 09:45:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Iremos dar início à disputa dos lances no LOTE 2. Boa sorte a todos!
10/12/2019 09:45:27 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 1.313.600,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE C MOURÃO DE PAIVA 1.344.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE DAIANE FREITA SILVA - ME 900.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 1.272.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 1.249.600,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 3.200.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 1.280.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 1.392.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 1.120.000,00
10/12/2019 09:45:27 DISPUTA
10/12/2019 09:45:27 LANCE LUCIANA DE OLIVEIRA ME 1.179.040,00
10/12/2019 09:46:50 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 899.900,00
10/12/2019 09:47:18 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 890.000,00
10/12/2019 09:48:07 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 880.900,00

isrado em: 10/12/2019 09:59:55 3 de 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

10/12/2019 09:51:49 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 1.207.200,00
10/12/2019 09:54:02 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 1.240.000,00

10/12/2019 09:55:27 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
10/12/2019 09:55:32 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 880.000,00

10/12/2019 09:56:03 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 879.000,00
10/12/2019 09:57:35 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 878.000,00

10/12/2019 09:59:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
0  detentor da melhor oferta é T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA
10/12/2019 09:59:35 HABILITAÇÃO

Gerado em: 10/12/2019 09:59:55 4 de 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00872019
Processo Administrativo N° 2019.1122001 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ANA PAULA LIMA MARQUES 

Data de Publicação: 27/11/2019 11:27:39

TOTAL DO PROCESSO: 4.218.000,00

T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 30.946.397/0001-70 4.218.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 058 3.340.000,00 Total: 3.340.000,00

Item: 1 Unidade: KIT Marca: detalhada em informações Modelo:

Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 ESTOJO tam 22x16cm, 1 CADERNO PERSONALIZADO 10 matérias capa 
dura, 2 LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA OVAL, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 COLA BRANCA NÃO 
TÓXICA 40G, 1 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL PONTA 1.0mm, 1 MOCHILA em nylon tam 42x32x15cm 
Inf. detal.: marca: mochila:tnt bolsas,estojo:tnt
bolsas, caderno:panameri cano, lápis:leoeleo,borracha:leoeleo,apontador:leoeleo,cola:bambini,caneta:bic 

Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 66,80 Total Item: 3.340.000,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 058 878.000,00 Total: 878.000,00

Item: 1 Unidade: KIT Marca: detalhada em informações Modelo:

Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 MOCHILA em nylon tam 31X27X10cm , 1 ESTOJO circular tam 21cm de 
circunferência , 1 CADERNO PERSONALIZADO capa dura 192fls, 1 CADERNO PERSONALIZADO de desenho capa 
dura 96fls, 1 KIT LÁPIS DE COR MINI, 2 LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA QUADRADA, 1 APONTADOR PARA 
LÁPIS SIMPLES, 1 MASSA DE MODELAR 120G, 1 TESOURA ESCOLAR 13CM.
Inf. detal.: marca: mochila:tnt bolsas,estojo:tnt bolsas,caderno capa dura:panamericano,caderno de 
desenho:panamericano,lápis de cor mini:leoeleo,lápis preto:leoeleo,borracha:leoeleo,apontador:leoeleo,massa de 
modelankoala,tesoura escolarleoeleo

Quantidade: 16.000 Valor Unit.: 54,875 Total Item: 878.000,00

Gerado em: 10/12/2019 09:59:55 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2019
Processo Administrativo N° 2019.1122001 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ANA PAULA LIMA MARQUES 

Data de Publicação: 27/11/2019 11:27:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
06/12/2019 14:21:59 CADASTRO DE PROPOSTA MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI
07/12/201919:27:17 CADASTRO DE PROPOSTA FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME
07/12/2019 19:27:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME
09/12/2019 11:50:15 CADASTRO DE PROPOSTA T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA
09/12/2019 13:39:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA
09/12/2019 14:54:40 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI
09/12/2019 15:50:57 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP
09/12/2019 16:19:13 CADASTRO DE PROPOSTA JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME
09/12/201916:36:12 CADASTRO DE PROPOSTA C MOURÃO DE PAIVA
09/12/201917:42:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA C MOURÃO DE PAIVA
09/12/2019 20:34:44 CADASTRO DE PROPOSTA DAIANE FREITA SILVA - ME
09/12/2019 20:43:48 ALTERAÇAO DE PROPOSTA DAIANE FREITA SILVA - ME
09/12/2019 22:04:43 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME
09/12/2019 22:40:46 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME
10/12/2019 07:31:59 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL ELLEN LTDA-ME
10/12/2019 07:41:35 ALTERAÇAO DE PROPOSTA COMERCIAL ELLEN LTDA-ME
10/12/2019 07:57:10 CADASTRO DE PROPOSTA LUCIANA DE OLIVEIRA ME
10/12/2019 08:22:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME
10/12/2019 08:45:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP
10/12/2019 08:50:47 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA LUCIANA DE OLIVEIRA ME
10/12/2019 09:37:31 MENSAGEM PREGOEIRO 
Som dia senhores licitantes!
10/12/2019 09:40:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei aiguns AVISOS:
10/12/2019 09:41:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública, firmam termo de que conhecem 
as disposições contidas nos editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem que declarar que 
reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse motivo, solicito que encarem o processo licitatório 
com seriedade e atenção.
10/12/2019 09:43:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois conforme determina a condição prevista no item 4.9 do Edital, o 
licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócio.
08/01/2020 14:08:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde aos senhores participantes deste procedimento licitatório. Informo que há mensaqens nos respectivos lotes desta licitação

\ —■*

LOTE 1 - ADJUDICADO 
KIT ALUNO FUNDAMENTAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 03/02/2020 10:33:28 1 de 6



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

Item: 1 Unidade: KIT Marca: DIVERSAS CONFORME Modelo:
INFORMAÇÕES

Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 ESTOJO tam 22x16cm, 1 CADERNO PERSONALIZADO 10 matérias capa dura, 2 LÁPIS 
PRETO N° 2, 1 BORRACHA OVAL, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 COLA BRANCA NÃO TÓXICA 40G, 1 CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL PONTA 1-0mm, 1 MOCHILA em nylon tam 42x32x15cm
Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 83,50 Valor Total: 4.175.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 024 06.167.998/0001-08 4.175.000,00 4.175.000,00 Sim
2 C MOURÃO DE PAIVA 089 31.920.640/0001-43 4.300.000,00 4.300.000,00 Sim
3 FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 080 10.458.719/0001-07 10.000.000,00 10.000.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 058 30.346.397/0001-70 4.199.000,00 3.340.000,00 Sim

JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 001 07.953.928/0001-30 3.500.000,00 3.350.000,00 Sim

COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 035 32.548.156/0001-06 4.260.000,00 3.400.000,00 Sim

LUCIANA DE OLIVEIRA ME 078 27 663.583/0001-97 4.140.000,00 3.499.000,00 Sim

COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 091 13.403.884/0001-77 4.395.000,00 4.092.000,00 Não

FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 076 22.076.395/0001-49 4.492.500,00 4.170.000,00 Sim

_________________________________________MOVIMENTOS DO LOTE
27/11/201911:27:39 PUBLICADO 

27/11/2019 11:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

10/12/2019 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

10/12/2019 09:43:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Iremos dar início à disputa dos lances no LOTE 1. Boa sorte a todos!
10/12/2019 09:44:05 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 4.395.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE LUCIANA DE OLIVEIRA ME 4.140.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 4.199.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 4.260.000,00
10/12/2019 03:44:05 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 3.500.000,00

10/12/2019 09:44:05 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SiLVA GOMES ME 4.492.500,00
10/12/2019 09:44:05 DISPUTA
10/12/2019 09:44:05 LANCE MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 4.175.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 10.000.000,00
10/12/2019 09:44:05 LANCE C MOURÃO DE PAIVA 4.300.000,00
10/12/2019 09:47:26 LANCE COMERCIAL L.EONARDO EIRELI - EPP 3.400.000,00
10/12/2019 09:50:38 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 4.092.000,00
10/12/2019 09:53:08 LANCE LUCIANA DE OLIVEIRA ME 3.499.000,00
10/12/2019 09:53:30 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 4.170.000,00
10/12/2019 09:53:59 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 3.450.000,00
10/12/2019 09:54:05 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
10/12/2019 09:55:19 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 3.399.000,00
10/12/2019 09:56:47 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 3.350.000,00
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10/12/2019 09:57:54 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA ~ 3.340.000,00
10/12/2019 09:59:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA___________________________________________
10/12/2019 09:59:55 HABILITAÇÃO 

10/12/2019 10:12:04 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores, comunicamos a suspensão para análise da documentação anexada, correspondente à empresa arrematante deste iote.
Logo mais estaremos informando o resultado._________________________________________________________________________
08/01/2020 14:22:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Comunicamos que a Unidade Gestora da Secretaria Municipal de Educação de Caucaia, através de ofício, solicita continuidade 
deste procedimento licitatório, CONVOCANDO as licitantes arrematantes iniciais para apresentação de suas amostras (produtos 
correspondentes ao lote) em até 48h (quarenta e oito horas), devidamente identificado com o nome da empresa, nome e marca do 
produto, numero do item, conforme descrito no Instrumento Convocatório. Maiores informações pelo telefone: (85) 3342.8040 | SME. 
20/01/202011:56:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Comunicamos que a Secretaria de Educação, através de ofício, tendo em vista que a empresa classificada em 1o lugar não atendeu 
ao prazo determinado para apresentação dos produtos, CONVOCA todos os licitantes remanescentes dos LOTES 1 e 2, para que no 
prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) envie suas amostras à Secretaria de Educação, localizada na Rua Juaci Sampaio
Pontes, n° 2000, Centro - Caucaia/CE.___________  ____________________________________________
20/01 /2020 12:02:36 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA inabilitado. Motivo: A empresa não atendeu ao item 6.8 do Instrumento 
Convocatório - DAS AMOSTRAS.___________________________________________________________________________________
20/01/2020 12:02:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME__________________________________________________
29/01/202016:55:25 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME inabilitado. Motivo: Não atendimento aos itens: 5, "c" do Anexo III do Edital e 6.8.8 do 
Edital._________
29/01/202016:55:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP____________________________________________________
29/01/202016:56:25 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório.__________
29/01/2020 16:56:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é LUCIANA DE OLIVEIRA ME_______________________________________________________________
29/01/2020 16:56:45 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
LUCIANA DE OLIVEIRA ME inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório.____________________
29/01/202016:56:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é COMERCIAL ELLEN LTDA-ME____________________________________________________________
29/01/2020 16:56:57 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COMERCIAL ELLEN LTDA-ME inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório._________
29/01/2020 16:56:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME______________________________________________
29/01/202016:57:05 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório. 
29/01/202016:57:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI______________________________________________
30/01/202015:03:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes!_______
30/01/202015:04:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que, de acordo com resultado proferido por meio de ofício da Unidade Gestora, em referência às amostras, foi 
classificado o Participante n° 024, portanto, de acordo com os critérios estabelecidos no Instrumento Convocatório, realiza-se a
CONVOCAÇÃO para o atendimento aos subitens relacionados ao item 4.23 do Edital.________________________________________
03/02/2020 09:04:07 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

03/02/2020 09:09:08 EM ADJUDICAÇÃO

03/02/202010:33:28 ADJUDICADO
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LOTE 2 - ADJUDICADO 
KIT ALUNO INFANTIL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KIT Marca: DIVERSAS CONFORME Modelo:

INFORMAÇÕES
Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 MOCHILA em nylon tam 31X27X1 Ocm , 1 ESTOJO circular tam 21 cm de circunferência , 1 
CADERNO PERSONALIZADO capa dura 192fls, 1 CADERNO PERSONALIZADO de desenho capa dura 96fls, 1 KIT LÁPIS DE COR 
MINI, 2 LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA QUADRADA, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 MASSA DE MODELAR 120G,
1 TESOURA ESCOLAR 13CM.
Quantidade: 16.000 Valor Unit.: 78,10 Valor Total: 1.249.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 024 06.167.998/0001-08 1.249.600,00 1.249.600,00 . Sim
2 C MOURÃO DE PAIVA 089 31.920.640/0001-43 1.344.000,00 1.344.000,00 Sim

3 FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 080 19.458.719/0001-07 3.200.000,00 3.200.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 058 30.946.397/0001-70 1.280.000,00 878.000,00 Sim
JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 001 07.953.928/0001-30 1.120.000,00 879.000,00 Sim

COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 035 32.548.156/0001-06 1.392.000,00 880.900,00 Sim

DAIANE FREITA SILVA - ME 073 32.863.576/0001-79 900.000,00 900.000,00 Sim
LUCIANA DE OLIVEIRA ME 078 27 663.583/0001-97 1.179.040,00 1.179.040,00 Sim
COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 091 13.403.884/0001-77 1.313.600,00 1.207.200,00 Não

FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 076 22.076.395/0001-49 1.272.000,00 1.240.000,00 Sim

_________________________________________MOVIMENTOS DO LOTE
27/11/201911:27:39 PUBLICADO

27/11/2019 11:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
10/12/2019 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
10/12/2019 09:45:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Iremos dar início à disputa dos lances no LOTE 2. Boa sorte a todos!
10/12/2019 09:45:27 LANCE LUCIANA DE OLIVEIRA ME 1.179.040,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 1.249.600,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 3.200.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE C MOURÃO DE PAIVA 1.344.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 1.280.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 1.392.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 1.120.000,00
10/12/2019 09:45:27 LANCE DAIANE FREITA SILVA - ME 900.000,00

10/12/2019 09:45:27 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 1.272.000,00
10/12/2019 09:45:27 DISPUTA
10/12/2019 09:45:27 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 1.313.600,00
10/12/2019 09:46:50 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 899.900,00
10/12/2019 09:47:18 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 890.000,00
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10/12/2019 09:48:07 LANCE COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 880.900,00

10/12/2019 09:51:49 LANCE COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 1.207.200,00

10/12/2019 09:54:02 LANCE FRANCISCO GUTEMBERG SIL VA GOMES ME 1.240.000,00

10/12/2019 09:55:27 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
10/12/2019 09:55:32 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 880.000,00
10/12/2019 09:56:03 LANCE JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO ME 879.000,00
10/12/2019 09:57:35 LANCE T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 878.000,00
10/12/2019 09:59:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA
10/12/2019 09:59:35 HABILITAÇÃO
10/12/201910:12:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores, comunicamos a suspensão para análise da documentação anexada, correspondente à empresa arrematante deste lote. 
Logo mais estaremos informando o resultado.
08/01/2020 14:22:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Comunicamos que a Unidade Gestora da Secretaria Municipal de Educação de Caucaia, através de oficio, solicita continuidade 
deste procedimento licitatório, CONVOCANDO as licitantes arrematantes iniciais para apresentação de suas amostras (produtos 
correspondentes ao lote) em até 48h (quarenta e oito horas), devidamente identificado com o nome da empresa, nome e marca do 
produto, numero do item, conforme descrito no Instrumento Convocatório. Maiores informações pelo telefone: (85) 3342.8040 | SME 
20/01/2020 12:00:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Comunicamos que a Secretaria de Educação, através de ofício, tendo em vista que a empresa classificada em 1o lugar não atendeu 
ao prazo determinado para apresentação dos produtos, CONVOCA todos os licitantes remanescentes dos LOTES 1 e 2, para que no 
prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) envie suas amostras à Secretaria de Educação, localizada na Rua Juaci Sampaio 
Pontes, n° 2000, Centro - Caucaia/CE.______________ _____________ __________________________ ________________
20/01/2020 12:02:52 INABILITAÇÃO DE PARTICIPAM! = PREGOEIRO
T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJÍ5TA inabilitado. Motivo: A empresa não atendeu ao item 6.8 do Instrumento
Convocatório - DAS AMOSTRAS. ____ ______ ______________________________________
20/01/202012:02:52 NOTIFICAÇÃO”  SISTEMA
O detentor da melhor oferta é JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME__________________________________________________
29/01/2020 16:57:59 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório________
29/01/202016:57:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP____________________________________________________
29/01/2020 16:58:06 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COMERCIAL LEONARDO EIREl I - EPP inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório__________
29/01/202016:58:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é DAIANE FREITA SILVA - ME_____________________________________________________________
29/01/202016:58:28 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DAIANE FREITA SILVA - ME inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório.___________________
29/01/202016:58:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é LUCIANA DE OLIVEIRA ME __________________________________
29/01/2020 16:58:35 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
LUCIANA DE OLIVEIRA ME inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório.____________________
29/01/2020 16:58:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é COMERCIAL ELLEN LTDA-ME _________________________________________________________
29/01/202016:58:43 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COMERCIAL ELLEN LTDA-ME inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório._________________
29/01/2020 16:58:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA . ,
O detentor da melhor oferta é FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME ____________________________________
29/01/2020 16:58:51 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME' inabilitado. Motivo: Não atendimento ao item 6.8.8 do Instrumento Convocatório. 
29/01/202016:58:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA :
O detentor da melhor oferta é MEGAMIX COMERCIO Dfc PAPELARIA EIRELI
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30/01/202015:04:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes!_____________
30/01/202015:05:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que, de acordo com resultado proferido por meio de ofício da Unidade Gestora, em referência às amostras, foi 
classificado o Participante n° 024, portanto, de acordo com os critérios estabelecidos no Instrumento Convocatório, realiza-se a
CONVOCAÇÃO para o atendimento aos subitens relacionados ao item 4.23 do Edital.________________ __________________
03/02/2020 09:04:08 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
03/02/2020 09:09:09 EM ADJUDICAÇÃO t “  T
03/02/202010:33:28 ADJUDICADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
CAUCAIA-CE

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRONICO N° 008/2019
Processo Administrativo N° 2019.1122001 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ANA PAULA LIMA MARQUES 

Data de Publicação: 27/11/2019 11:27:39

TOTAL DO PROCESSO: 5.424.600,00

MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 06.167.998/0001-08 5.424.600,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 024 4.175.000,00 Total: 4.175.000,00
Item: 1 Unidade: KIT Marca: DIVERSAS CONFORME Modelo: 

INFORMAÇÕES

Descrição. KIT ALUNO CONTENDO: 1 ESTOJO tam 22x16cm, 1 CADERNO PERSONALIZADO 10 matérias capa 
dura, 2 LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA OVAL, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 COLA BRANCA NÃO 
TÓXICA 40G, 1 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL PONTA 1 .Omm, 1 MOCHILA em nylon tam 42x32x15cm 
Inf. detal.: MARCAS:MOCHILA: TNTESTOJO: TNTCADERNO: TERRA DO SOLLÁPIS: PIRILAMPOBORRACHA: 
LEONORAAPONTADOR: LEONORACOLA: FORTFIXCANETA: COMPACTOR

Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 83,50 Total Item: 4.175.000,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 024 1.249.600,00 Total: 1.249.600,00

Item: 1 Unidade: KIT Marca: DIVERSAS CONFORME Modelo:
INFORMAÇÕES

Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 MOCHILA em nylon tam 31X27X10cm , 1 ESTOJO circular tam 21cm de 
circunferência , 1 CADERNO PERSONALIZADO capa dura 192fls, 1 CADERNO PERSONALIZADO de desenho capa 
dura 96fls, 1 KIT LÁPIS DE COR MINI, 2 LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA QUADRADA, 1 APONTADOR PARA 
LÁPIS SIMPLES, 1 MASSA DE MODELAR 120G, 1 TESOURA ESCOLAR 13CM.
Inf. detal.: MARCAS:MOCHILA: TNTESTOJO: TNTCADERNO: TERRA DO SOLCADERNO DE DESENHO: TERRA 
DO SOLKIT LÁPIS DE COR: LEONORALÁPIS: PIRILAMPOBORRACHA: LEONORAAPONTADOR:
LEONORAMASSA DE MODELAR: KOALATESOURA: CIS
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2019
Processo Administrativo N° 2019.1122001 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ANA PAULA LIMA MARQUES 

Data de Publicação: 27/11/2019 11:27:39

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/02/2020 09:22:18 
KIT ALUNO FUNDAMENTAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KIT Marca: DIVERSAS CONFORME Modelo:

INFORMAÇÕES
Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 ESTOJO tam 22x16cm, 1 CADERNO PERSONALIZADO 10 matérias capa dura, 2 LÁPIS 
PRETO N° 2, 1 BORRACHA OVAL, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 COLA BRANCA NÃO TÓXICA 40G, 1 CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL PONTA 1.0mm, 1 MOCHILA em nylon tam 42x32x15cm
Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 83,50 Valor Total: 4.175.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 024 06.167.998/0001-08 4.175.000,00 4.175.000,00 Sim
2 C MOURÃO DE PAIVA 089 31.920.640/0001-43 4.300.000,00 4.300.000,00 Sim
3 FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 080 19.458.719/0001-07 10.000.000,00 10.000.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 058 30.946.397/0001-70 4.199.000,00 3.340.000,00 Sim
JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 001 07.953.928/0001-30 3.500.000,00 3.350.000,00 Sim

COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 035 32.548.156/0001-06 4.260.000,00 3.400.000,00 Sim
LUCIANA DE OLIVEIRA ME 078 27.663.583/0001-97 4.140.000,00 3.499.000,00 Sim
COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 091 13.403.884/0001-77 4.395.000,00 4.092.000,00 Não
FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 076 22.076.395/0001-49 4.492.500,00 4.170.000,00 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 04/02/2020 09:22:18 
KIT ALUNO iNFANTIL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KIT Marca: DIVERSAS CONFORME Modelo:

INFORMAÇÕES
Descrição: KIT ALUNO CONTENDO: 1 MOCHILA em nylon tam 31X27X10cm , 1 ESTOJO circulariam 21cm de circunferência , 1 
CADERNO PERSONALIZADO capa dura 192fls, 1 CADERNO PERSONALIZADO de desenho capa dura 96fls, 1 KIT LÁPIS DE COR 
MINI, 2 LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA QUADRADA, 1 APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 MASSA DE MODELAR 120G,
1 TESOURA ESCOLAR 13CM.
Quantidade: 16.000 Valor Unit.: 78,10 Valor Total: 1.249.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 024 06.167.998/0001-08 1.249.600,00 1.249.600,00 Sim
2 C MOURÃO DE PAIVA 089 31.920.640/0001-43 1.344.000,00 1.344.000,00 Sim
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3 FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 080 19.458.719/0001-07 3.200.000,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
T SOARES RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA 058 30.946.397/0001-70 1.280.000,00 878.000,00 Sim
JANAEL JOSE SOARES CORDEIRO - ME 001 07.953.928/0001-30 1.120.000,00 879.000,00 Sim
COMERCIAL LEONARDO EIRELI - EPP 035 32.548.156/0001-06 1.392.000,00 880.900,00 Sim
DAIANE FREITA SILVA-ME 073 32.863.576/0001-79 900.000,00 900.000,00 Sim
LUCIANA DE OLIVEIRA ME 078 27.663.583/0001-97 1.179.040,00 1.179.040,00 Sim
COMERCIAL ELLEN LTDA-ME 091 13.403.884/0001-77 1.313.600,00 1.207.200,00 Não
FRANCISCO GUTEMBERG SILVA GOMES ME 076 22.076.395/0001-49 1.272.000,00 1.240.000,00 Sim

AUTORIDADE: CAMILA’ BEZERRA COSTA DA SILVAIIL̂ i
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE CAUCAIA - 05 DE FEVEREIRO DE 2020 - AlMO XIX >í° 1878 '

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ. CÂMARA MUNICIFAL DE CAUCAIA. 
RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 001/2020-PP. O
Pregoeiro da CMC toma público que às 10:05h do dia 04/02/2020, na 
Sala de Reuniões da CPL, foi julgado o Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial N" 001/2020-PP, destinado a 
Contratação de Serviços de Fornecimento de soluções em sistemas 
de Folha de Pagamento, Controle de Requerimentos Legislativos e 
Controle Interno junto à Câmara Municipal de Caucaia, o qual teve 
como vencedora a empresa WELLINGTON MOREIRA CÉSAR - 
ME, que ofertou para o Lote 1 o valor global de R$ 95.820,00 (noventa e 
cinco mil, oitocentos e vinte reais), Lote II o valor global de RS
112.650,00 (cento e doze mil, seiscentos e cinqüenta reais) e Lote III o 
valor global de R$ 17.330,00 (dezessete mil, trezentos e trinta reais) 

■ra o fornecimento dos serviços produtos descritos no Termo de 
.-ferência do Edital (Anexo III). Ciência aos interessados. Telefone 

(85) 3342-0113. Caucaia, 04/02/2020. Ronaldo Cardoso da Silva - 
Pregoeiro da CMC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

m

CONVOCAÇÃO - SEFIN. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAUCAIA -CONVOCAÇÃO - PROCESSO 
SELETIVO N° 01/2020.

N° DE 
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

336 ANNY LEIA PINHEIRO FERREIRA 1°
352 ROBERTA MARA DA COSTA SILVA 2"
303 EMANUELE FERREIRA DODT SILVA y
272 GUSTAVO ANDERSON VIEIRA DE OLIVEÍRA 4o
34‘) ROBSON DUARTE DA COSTA 5o
354 LUCIANA CRUZ DE SOUZA 6o
284 : ANDERSON DOS SANTOS RODRIGUES T
367 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA DE OLIVEIRA SALES 8o
373 EMANUELA DIAS DA SILVA ARRUDA 9o
295 VlARIA DAS GRAÇAS LAGO 10°
289 MARIA JOCIELDA GOMES DE SOUSA 11°
338 MARCOS ANTONIO SALES MEDEIROS ALMEIDA COSTA 12*
245 AB1NADABE RODRIGUES DA SILVA ,3-
251 ALIX PAMELA ROGÉRIO DE ARAÚJO 14°
246 GLEYDSON WESLEY TAVARES DUTRA 15°

^  2IX FRANC1SCA AGAMIR CAMPELO DE SOUSA SERAFIM 16°
263 VALCILENE BENTO FERREIRA 17“
201 SAM1RA DO NASCIMENTO DA SILVA 18°

V1ARCUS VINÍCIUS MAT1AS SILVA 19a
r  275 MATHEUS PEREIRA. DA SILVA 20a

Candidatos CONVOCADOS para assinar contrato referente à 
P R O C E SSO  SE L E T IV O  N* 0 1 /2 0 2 0 . Os c a n d id a to s  
CONVOCADOS deverão comparecer à Secretaria de Finanças, 
Planejamento e Orçamento, situada a Rua Coronel Correia, 1767- Centro
-  Caucaia, no dia 06 de fevereiro de 2020, das 09 horas as 15 horas 
munidos dos seguintes documentos: a) cópia e original da Identidade: b) 
cópia e original do CPF; c) cópia e original do Histórico Escolar; d) cópia 
do diploma de conclusão do Ensino Médio e /ou ensino superior; e) 
cópia e original do Título Eleitoral, com o comprovante da última 
votação; f) cópia e original da prova de quitação como Serviço Militar, se 
do sexo masculino; g) Certidão de Antecedentes Criminais. O candidato 
convocado para contratação que não comparecer no prazo determinado 
será considerado desistente, sendo automaticamente excluído do 
processo, convocando-se subseqüente da relação de candidatos 
aprovados. Os candidatos acima foram convocados, obedecendo a ordem 
de classificação e disponibilidade das vagas.MARCUS MOTA DE 
PAULA CAVALCANTE -  Secretaria de Finanças, Planejamento e 
Orçamento.

RESULTADO DA SELEÇÃO DA CHAMADA PUBLICA N°
2019.12.17.001. ESTADO DO CEARÁ -  MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE -  Resultado da Seleção da Chamada Pública N°
2019.12.17.001. O Município de Caucaia-CE, através da Secretaria de 
Educação, toma público para conhecimento dos interessados que foi 
realizado à análise da habilitação/projeto de vendas da Chamada 
Pública cujo objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FA M ILIA R  R U R A L , PARA O ATEN DIM EN TO  AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, conforme § Io DO ART.14 DA LEI N.” H.947/2009 E 
RESOLUÇÃO FNDE N.° 04/2015, que todas as COOPERATIVAS 
foram HABILITADOS. Posteriormente passou para a SELEÇÃO 
DOS BENEFICIÁRIOS, no qual, foram selecionados os projetos de 
vendas das seguintes Cooperativas: 1. COOPERATIVA DE 
PRODUÇÀO AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS SANTA BÁRBARA 
LTDA 2. COOPERATIVA AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA 
DOS PRAZERES -  COONSPRAZERES; 3. COOPERATIVA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO 
ESTADO DO CEARÁ -  COOPAFESP; 4. COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA E DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA 
APARECIDA -  COOPAAGRO, e que as mesmas atenderam todos os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, bem como, o art. 
25 da resolução n° 04/2015. Maiores informações na Secretaria de 
Educação, Rua Juaci Sampaio Pontes n° 2000 - Centro, Caucaia, no 
horário de 8h às 15h ou pelo fone: (85) 3342.8040. Caucaia/CE, 31 de 
janeiro de 2020.

AVISO DE ANULAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N°
2019.11.28.002. ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA DE 
CAUCAIA -  AVISO DE ANULAÇÃO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 2019.11.28.002. A Secretaria M ünicipal de 
Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania, 
com sede a Rua Coronel Correia, n“2061 - Centro, toma público que o 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2019.11.28.002, que tem por objeto o 
C R E D E N C IA M E N T O  DE B A N C O S ,  IN S T IT UI Ç Õ ES  
FINANCEIRAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA A 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO COM O 
MUNICÍPIO, com base nas condições e informações contidas no Termo 
de Referência da Unidade Gestora, foi ANULADO, na forma do Artigo 
49 da Lei n" 8.666/93. Maiores informações no endereço acima, a partir 
do horário de expediente ao público de 08h às 12h. Caucaia/CE, 04 de 
fevereiro de 2020. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - 
Gestora de Despesas da Secretaria de ADMINISTRAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA 
do Município de Caucaia/CE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/CONVOCAÇÃO REF. PE N° 
2019.11.22.001-SME PREGÃO ELETRÔNICO N° 2019.11.22.001
- PROCESSO N° 2019.11.22.001 - APregoeira designada pela Portaria 
n° 019/2019, toma público que a Gestora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia homologou o 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 2019.11.22.001, para 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO FORMANDO O KIT DO 
ALUNO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE. Homologado o objeto da licitação para as empresas: 
MEGAMIX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI (MEGAMIX 
COMÉRCIO), inscrita no CNPJ(MF) 06.167.998/0001-08, com os 
valores de: R$ 4.175.000,00 (Quatro milhões cento e setenta e cinco mil 
reais) para o LOTE I e R$ 1.249.600,00 (Hum Milhão Duzentos e 
Quarenta e Nove Mil e Seiscentos Reais) para o LOTE II. Portanto, 
ficam convocadas a comparecer no Município, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação desta convocação, firmar os 
respectivos registros de preços. Caucaia/CE, 04 de fevereiro de 2020 
ANAPAULALIMA MARQUES - Pregoeira- CPI

/
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

À: PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Senhora Pregoeira,

Encaminho o presente processo e autorizo a Autuação do mesmo com a 
finalidade de Adesão a Ata de Registro de Preço, originária do Pregão Eletrônico N°
2019.11.22.001 realizado pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Município de Caucaia/Ce.

Em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal N° 8.666/93 e o 
disposto no art. 16 da Lei Complementar N° 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
vimos informar a V. Sa. que há estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro e que 
dispomos de recursos para a AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO 
DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CRATO/CE, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei 
Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
na forma a seguir programada:

Dotações orçamentárias: 0603 12 366 0221 2.089 / 0603 12 361 0221 2.076 / 0603 12 
365 0221 2.086.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Crato/Ce 08 de dezembro de 2020

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 
Secretária de Educação

Endereço: Rua Teodorico Teles Neto, S/N, Mirandão 
CEP: 63.125-220
Horário de Atendimento: 8h às 17h

88 3523-1050/3523-881' 
educacao@crato.ce.gov.b 

#  crato.ce.gov.br
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A aquisição é justificada pela essencialidade do objeto no processo de 
aprendizagem e no desempenho das atividades pedagógicas. Visa também garantir aos 
alunos regularmente matriculados na rede pública municipal o acesso ao material 
escolar, com a finalidade de promover o aperfeiçoamento da aprendizagem do aluno.

No intuito da aquisição em questão, foram efetuadas pesquisa de preço, 
conforme pode-se verificar nos autos deste processo e realizada consultas a atas de 
registro de preços vigentes, onde foi identificado o Pregão Eletrônico N°
2019.11.22.001 realizado pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Município de Caucaia/Ce, no qual a empresa Megamix Comercio de Papelaria Eireli, 
inscrita no CNPJ: 06.167.998/0001-08, sagrou-se vencedora, cujas especificações atende a 
necessidade desta secretaria, fazendo a análise dos preços pesquisados como os 
registrados percebemos que os valores propostos encontram-se acima do valor 
registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição através de adesão ao registro de 
preços da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de 
Caucaia/Ce é vantajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta registrada 
constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia para 
a administração, diante disto justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado 
órgão.

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os 
princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, 
com este procedimento, a Administração adquire um produto já aceito por outro 
Órgão, fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados 
requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo 
mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os 
orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados.

Diante disso, com fulcro no Decreto 7.892/2013, o modo escolhido para 
aquisição em questão foi a adesão à Ata de Registro de Preços da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Caucaia/Ce, uma vez que este 
procedimento gerará economicidade para a administração.

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 
Secretária de Educação

Endereço: Rua Teodorico Teles Neto, S/N, Mirandão 
CEP: 63.125-220
Horário de Atendimento: 8h às 17h

88 3523-1050/3523-881 
educacao@crato.ce.gov.b 

#  crato.ce.gov.br
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Palácio Alexandre Armes
G a b in e t e  d o  P r e f e i t o
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PORTARIA N" 0203001/2020 - GP 
CRATO - CE, 02 DF. M ARÇO DE 2020

() P R E F E IT O  M U N IC IP A L  DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições tjüc 
lhe são conferidas por l.ci, e rios termos do Ari. í 18, tnciso II, alínea “eM, da f.et Orgânica do

An. r .  D E SIG N A R  os membros da Comissão Permanente de licitação, para o período de 
12 (doze) uibk», composta pelos servidores a seguir, sob a presidência do primeiro

I Valéria du Carmo Moura (Presidente.) — < PE 89.3774.0Ü3- 68;
II Rutyeíl Roncy Rodrigues (Membro) CPI*: 0*18.0 14,023-56;
III lam a Aparecida dos Santos (Membro) -  CPF: 519.574,003-82,

Art. 2“ Compete á Comissão de lic ita d o , especialmente o seguinte:

I - Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo atualizadas suas respectivas 
fichas;
II Abrir v . acompanhar o  processo licitatório da despesa pública:
III Acompanhar a Comissão de Inspeção de ótgào íiscalizador, guando o assunto For 
avaliado;
IV Elaborar edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, leitão, contrato, 
publicações de avisos, termo de permissão de uso de bens públicos, contrato de locação de 
bens a terceiros:
V - Emiti* parecer.

Art. 3”, A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito Municipal as medidas cabíveis 
e legais em acordo com as disposições da L d  Federal ri" 8.666/93. ficando inteiramente 
responsável pelo recebimento, exame c julgamento dos documentos relativos às licitações e 
«adasrramentso dos licitantes,

Art. 4”. 1 •',sta Portaria entrará em vigor na dai a de sua publicação, revogando-se ãs disposkóes em 
contrário,

Municipio;

RESOLVE:

REG ISTR E-SE , C O M U N IQ U E-SE , CUM PRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato CE, ( fabincte do Prefeito, em 02 de março de 2020

JO SÉ  A íL T O f^ D E  SOUSA BRASIL
Prefeito M unicipal

Í .!S ÍI* | - i = E S  * ’ 4 } u :  i I í( í U ? 2 5  \  k it t ie s n p ç i* ,  I ^n- • I ih  * n  r  . < r i í  •< } < ! í* *

Tdtefrme: m  ... m  B-maífc ptapcfot t x f c t r i áií*s;Ofifeé«k hü]*:/ ís*
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápal do Crato

UNIDADE GESTORA PETICIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Crato-CE, 
através da Secretaria de Educação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO DESTINADO AOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CRATO/CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da comissão de licitação, na forma do 
disposto no artigo 38 da Lei N° 8.666/93, alterada e consolidada, 
autuo o Processo de Adesão (CARONA) N° 2020.12.08.1, de Adesão à 
Ata de Registro de Preços, originária do PREGÃO ELETRONICO N°
2019.11.22.001 (008/2019) realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, do que 
para constar, lavrei este termo.

AUTUAÇAO

Crato-CE, 08 de dezembro de 2020.

Valéi doura

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N^ - C entro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587 .975 /0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: lic itacrato(5)gm ail.com
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CRATO
PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
2019.11.22.0001.1

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019)

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Crato/CE.

1- ABERTURA:

Por ordem da lima. Senhora Germana Maria Brito Rodrigues Alencar, 
Secretária de Educação é instaurado nesta data o presente 
Procedimento Administrativo de Adesão (carona) à Ata de Registro de 
Preços, tendo como órgão gerenciador a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, origem: 
PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019), com fundamento na 
Lei Federal n°. 8.666/93 suas alterações posteriores para AQUISIÇÃO 
DE KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CRATO/CE.

2- JUSTIFICATIVA:

A aquisição é justificada pela essencialidade do objeto no 
processo de aprendizagem e no desempenho das atividades 
pedagógicas. Visa também garantir aos alunos regularmente 
matriculados na rede pública municipal o acesso ao material 
escolar, com a finalidade de promover o aperfeiçoamento da 
aprendizagem do aluno.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, celebrou 
a Ata de Registro de Preços, em decorrência a do PREGÃO ELETRONICO 
N° 2019.11.22.001 (008/2019), através da qual promoveu os Registros 
de Preços para aquisição de kits, estando ali especificado o 
licitante vencedor e os respectivos itens e preços, conforme quadro 
demonstrativo.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/Na -  C entro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587 .975 /0001-07
"íè  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gm ail.com
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

3 ~ ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/LOTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° . 2019.11.22.0001.1 
RAZÃO SOCIAL: Megamix Comercio de Papelaria Eireli 
CNPJ N ° .: 06.167.998/0001-08

LOTE 1 (KIT ALUNO F1UNDAMENT AL)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
(RS)

VALOR
TOTAL

(RS)

01

KIT ALUNO CONTENDO: 1 ESTOJO tam 
22x16cm, 1 CADERNO PERSONALIZADO 
10 matérias capa dura, 2 LÁPIS PRETO N° 
2, 1 BO RRACH A OVAL, 1 
A PO N TA D O R  PA RA LÁ PIS SIM PLES, 
1 CO LA B R A N C A  N Ã O  T Ó X I C A  
4 0 G ,  1 C A N E T A  E S F E R O G R Á F I C A  
A Z U L  P O N T A  l .Omm,  1 MOCHILA em 
nylon tam 42x32x15cm.

KIT 14.100 83,50 1.177.350,00

ESPECIFICAÇÃO DO KIT ALUNO FUNDAMENTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(RS)
01 MOCHILA FUNDAMENTAL - mochüa em 

nylon 420 na cor preta, com detalhe em AZUL, paia o 
ensino fundamental, tamanho 42x32x15cm, contendo 
2 divisórias com fechamento em zíper n° 08 na cor 
azul, friso azul, alça de mão azul com cumprimento 
de 19cm, alça costas preta acolchoadas com esponja 
com acabamento azul medindo 41x5cm, costas 
acolchoadas com esponja n° 04 na parte interna, 
bolso nas duas laterais em tela de nylon para porta 
squeeze medindo 15cm x 15cm, regulador de plástico, 
fita em polipropileno para alça das costas medindo 45 
cm, etiqueta na parte frontal em tecido tafetá em alta 
definição, termocolante, contendo o brasão do 
município nas cores originais medindo 8cm de altura 
x lOcm de largura contornada com bordado 
computadorizado na cor branca. (01 UND)

UNID 14.100 48,98 690.618,00

02 ESTOJO - estojo ensino fundamental 
confeccionado em nylon na cor azul, revestido com 
borracha e.v.a. medindo: 22cm x 16cm com 
acabamento em fita de polipropileno na cor azul

UNID 14.100 11,98 168.918,00
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PREFEITURA DO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Dl I  ”í  J  Procuradoria Geral do Município

® Setor de Licitações

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
fechamento com zíper 59cm n°08 na cor preta, 
contento dois cursores n° 8 na cor preta, parte frontal 
contendo logo do município sublimada em tecido 
dublado, parte intema do estojo com divisórias, para 
organização de material didático. (01 unid)

03 CADERNO PERSONALIZADO - caderno 10 
matérias, caderno capa dura 10x1, 270 folhas, 
sendo 260 pautadas com marca dágua, capa 
personalizada com logomarca do município e 
contra capa com hino do município e 10 divisórias 
em impressa em offset 4 cores.(01 UNID).

UNID 14.100 17,62 248.442,00

04 LAPIS PRETO N° 2 - Lápis grafite n° 2 
revestido em madeira 100% reflorestada, resistente, 
macio. (02 UNID)

UNID 28.200 0,58 16.356,00

05 BORRACHA - borracha termoplástica 
atóxica oval, sintética com excelente 
apagabilidade. (01 UNID).

UNID 14.100 1,43 20.163,00

06 APONTADOR SIM PLES - apontador 
para lápis comum, simples confeccionado em 
resina com um furo cônico. (01 UNID).

UNID 14.100 0,39 5.499,00

07 COLA BRANCA 40G —  cola branca 40g, 
não tóxica, lavável, secagem rápida, possui 
acabamento transparente e flexível, bico é contra 
entupimentos e vazamentos. (1 UNID)

UNID 14.100 1,16 16.356,00

08 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL
- caneta esferográfica azul escrita suave e 
precisa corpo diamante cor mais intensa ponta 
média: 1.0 mm. (01UNED).

UNID 14.100 0,78 10.998,00

LOTE 2 (KIT ALUNO INFANTIL)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
(RS)

VALOR
TOTAL

(RS)

01

KIT ALUNO CONTENDO: 1 M OCHILA
em nylon tam. 31X27X10cm, 1 E ST O JO  
c ircular  tam. 21 cm de circunferência, 1 
CADERNO PERSONALIZADO capa dura 
192fls, 1 C A D ER N O  
PE R SO N A L IZ A D O  de desenho capa dura 
96fls, 1 KIT LÁPIS DE COR MINI, 2 
LÁPIS PRETO N° 2, 1 BORRACHA  
QUADRADA, 1 APONTADOR PARA 
LÁPIS SIMPLES, 1 M ASSA DE 
MODELAR 120G, 1 TESOURA ESCOLAR  
13CM.

KIT 5.000 78,10 390.500,00

» » U N I C ^
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações
I7CW CRATO 1853

ESPEC1[FICAÇAO DO KIT ALUNO INFANTIL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(RS)

VALOR
TOTAL

(RS)
01 MOCHILA INFANTIL - mochila em 

nylon 420 na cor preta, com detalhe em azul, 
para a educação infantil, tamanho 31x27x1 Ocm, 
contendo 2 divisórias com fechamento em 
zíper n° 08 na cor azul, friso azul, alça de mão 
azul com cumprimento de 15cm, alça costas 
preta acolchoadas com esponja com 
acabamento azul medindo 32x5cm, costas 
acolchoadas com esponja n° 04 na parte 
interna, bolso nas duas laterais em tela de 
nylon para porta squeeze medindo lOcm x 
lOcm, regulador de plástico, fita em 
polipropileno para alça das costas medindo 37 
cm, etiqueta na parte frontal em tecido tafetá 
em alta definição, termocolante, contendo o 
brasão do município nas cores originais 
medindo 8cm de altura x lOcm de largura 
contornada com bordado computadorizada na 
cor branca (1UND)

UNID 5.000 35,20 176.000,00

02 ESTOJO - estojo educação infantil em 
circular confeccionado em nylon na cor azul, 
revestido com borracha e.v.a. medindo: 21 cm 
de circunferência acabamento em fita de 
polipropileno na cor azul fechamento com 
zíper 58cm n°08 na cor preta, contento dois 
cursores n° 8 na cor preta, parte frontal 
contendo logo do município sublimada em 
tecido dublado, parte interna do estojo com 
divisórias, para organização de material 
didático., alça de mão em fita de polipropileno 
na cor azul. (01 UNID)

UNID 5.000 11,98 59.900,00

03 CADERNO PERSONALIZADO -
caderno capa dura 1 /4 , contendo 192 folhas, 
pautadas em papel branco, com marca 
d'agua, capa com logomarca do município e 
contra capa com hino do município, 
confeccionada em papelão 140g impressa 
em offset 4 cores. (1 UNID).

UNID 5.000 6,98 34.900,00
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Prefeitura Muniàpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(RS)

VALOR
TOTAL

(R$)
04 CADERNO PERSONALIZADO -

caderno capa dura desenho espiral, contendo 
96 folhas, papel branco, com marca d'agua, 
capa com logomarca do município e contra 
capa com hino do município, confeccionada 
em papelão 140g impressa em offset 4 
cores.( 1 UNID).

UNID 5.000 10,49 52.450,00

05 KIT LAPIS DE COR MINI - lápis 
de cor mini com 12 cores, formato 
redondo (1 UNID)

UNID 5.000 2,39 11.950,00

06 LAPIS PRETO N° 2 - Lápis grafite n° 
2 revestido em madeira 100% 
reflorestada, resistente, macio. (2 UNID)

UNID 10.000 0,58 5.800,00

07 BORRACHA - borracha termoplástica 
atóxica quadrada, sintética com excelente 
apagabilidade. (1 UNED).

UNID 5.000 0,61 3.050,00

08 APONTADOR SIMPLES - apontador 
para lápis comum, simples confeccionado 
em resina com um furo cônico. (1 UNID).

UNID 5.000 0,39 1.950,00

09 MASSA DE MODELAR 120G CAIXA 
COM 12 UNIDADES - massa de modelar 
colorida 120g caixa com 12 unidades.(l 
UNID).

UNID 5.000 3,96 19.800,00

10 TESOURA ESCOLAR 13CM - tesoura 
escolar com ponta redonda e lamina em aço 
galvanizado. (1 UNID).

UNID 5.000 1,94 9.700,00

Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada 
com o fornecedor acima, tendo em vista que apresentou os menores 
preços na licitação já identificada, os quais são vantajosos para a 
Secretaria Municipal de Educação, consoante pesquisa de preços 
realizada pelo setor competente.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços 
registrados na Ata de Registro de Preços aludida, a Secretaria de 
Educação opta por aderir os itens acima discriminados da Ata de 
Registro de Preços identificadas à epígrafe.

4 - LOCAL E PRAZO DA ENTREGA.
4.1. Conforme estabelecido no item 3 do termo de referência do 
PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019).

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ-0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gm ail.com



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

5 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
Cicero José de Oliveira, especialmente designada pela Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
Lei N°. 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

6 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
6.1. Conforme estabelecido o item 6 do termo de contrato do PREGÃO 
ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019).

7 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
7.1. Conforme estabelecido no item 7 do termo de contrato do PREGÃO 
ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019).

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Conforme estabelecido no item 8 do termo de contrato do PREGÃO 
ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados 
no respectivo Orçamento Municipal, inerente ã Secretaria de 
Educação: 0603 12 366 0221 2.089 / 0603 12 361 0221 2.076 / 0603 12 
365 0221 2.086.. Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.

10 - PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 
da data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, podendo ter 
a sua duração prorrogada na forma do artigo 57, da Lei Federal n.° 
8.666/93, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 
61 da Lei n° 8.666/93.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços 
registrados na Ata de Registro de Preços aludida, a Prefeitura 
Municipal de Crato/CE através da Secretaria de Educação opta por 
aderir à Ata de Registro de Preços identificada à epígrafe, 
notadamente quanto aos itens/lotes tratados acima.

Crato/CE, 08 de dezembro de 2 020.

Valéria rmo Moura
Pr ,/PMC
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CONTRATO Nc

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ N° . 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio 
Saraiva, S/N, Centro Crato/Ce, através da Secretaria Municipal de 
Educação, neste ato representada pela Sra. Germana Maria Rodrigues 
Alencar, CPF: 326.026.773-53, Secretária Municipal de Educação, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
______________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à
_____________ , inscrita no CNPJ N°. __________ , por seu
representante legal, _____________ , CPF N° . ________________,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão (CARONA) n° 2020.12.08.1, oriundo do PREGÃO 
ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019), realizado pela Prefeitura 
Municipal de Quixadá em conformidade com a Lei N° . 8.666/93 e suas 
alterações c/c os termos da Lei N°. 10.520/02 e decreto 7.892/13.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL 
PEDAGÓGICO DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CRATO/CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ENTREGA E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ _______
(_________ ), a ser pago na proporção dos serviços, segundo as
autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de 
preços adjudicada.
3.2. Os produtos deverão ser entregues Conforme estabelecido no item 
3 do termo de referência do PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 
(008/2019).
3.3. O pagamento será efetuado Conforme estabelecido no item 8 do 
termo de contrato do PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da 
Lei n° 8.666/93.
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CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária da Secretaria de Educação: 0603 12 366 0221 2.089 / 
0603 12 361 0221 2.076 / 0603 12 365 0221 2.086.. Elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. Conforme disposto nos itens 6 e 7 do termo de contrato do 
PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE
7.1. Conforme disposto no PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 
(008/2019).

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar 
documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da entrega do 
mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a administração pública e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no 
caso de:
a ) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente 
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d ) Fraudar na execução do contrato;
e ) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, contados 
do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos 
bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N° . 10.520/02, as seguintes penas:
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a ) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor objeto da requisição, ou do valor global máximo do contrato, 
conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro 
Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do 
licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda ãs demais sanções impostas nos 
artigos 86 a 88 da Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada e no 
instrumento convocatório.
8 . 6 . A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força 
maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais, as previstas em lei e no 
edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na 
forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
10 . 2 . O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada 
ao edital do PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019) 
realizado pela Prefeitura Municipal de Caucaia e à proposta 
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer 
das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada 
e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei N". 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
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contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Admini stração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar 
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens 
entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da 
proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, 
todas as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de 
preços adjudicada, do PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019) 
realizado pela Prefeitura Municipal de Caucaia.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr 
Cicero José de Oliveira, especialmente designado pela Secretaria de 
Educação, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N° . 
8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a 
qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao 
disposto no § 2° do art. 55 da Lei N° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 
(cinco) vias, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Crato/Ce de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1 . CPF N°.
2 . CPF N°.
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

A Procuradoria Geral do Municipio de Crato-CE
limo(a) Senhor(a) Procurador(a),

Com a finalidade de cumprir os preceitos legais previsto nos 
termos do parágrafo único do artigo 3 8 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, venho por meio 
deste abrir vista a Procuradoria Geral desta Municipalidade, dos 
autos do processo "CARONA" oriundo do PREGÃO ELETRONICO N°
2019.11.22.001 (008/2019) realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, tombado 
juntamente com a minuta do futuro instrumento de CONTRATO, 
devidamente autorizado, que versa sobre a AQUISIÇÃO DE KITS DE 
MATERIAL PEDAGÓGICO DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE CRATO/CE, portanto, venho à presença ilustre de Vossa Senhoria, 
postular com deferência, a análise e parecer conclusivo acerca dos 
documentos acima citados, a luz da legislação vigente que regula a 
matéria, para fins de convocar os interessados para assinatura do 
termo de contrato.

Crato/CE, 08 de dezembro de 2020.
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CRÃTO DO MUNICÍPI°
PARECER N° 0208122020 - PGML
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.11.22.0001.1 -  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE 
CAUCAIA/CE
ADERENTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DO CRATO 
NÚMERO: 2020.12.08.1

Em atendimento ao despacho, emitido pelo Pregoeiro do Município de 

Crato-CE, que encaminha as minutas do contrato e documentos acerca de 

procedimento de carona a ata de registro de preços: ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 2019.11.22.0001.1 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE e objeto AQUISIÇÃO 

DE KITS DE MATERIAL PEDAGOGICO DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO CRATO/CE, com o fim emitirmos o competente Parecer, 

temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do artigo 38, da Lei N°. 8.666/93, 

ora modificada pelas Leis N°. 8.883/94 e N°. 9.648/98, as minutas dos editais de 

licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o artigo 3o da Lei N°. 8.666/93 os processos 

de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa à administração pública.

Além destas normas, deve-se seguir o Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, o qual traz em seu artigo 22 as possibilidades de adesão à Ata de 

Registro de Preços.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, da legalidade, da impessoalidade e

v f p
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...
da moralidade, previstos no próprio estatuto das licitações e no artigo 37°, caput,

da Constituição Federal.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o procedimento sub 

OCUÜ processar-se-á sob ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

2019.11.22.0001.1 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE

Diante dos fatos narrados, opino no sentido de que:

I o) - A veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de 

inteira responsabilidade da Administração, devendo o servidor ou agente 

responsável acautelar-se de sua veracidade e autenticidade para não causar danos 

ao Erário Público Municipal;

2o) - A Secretaria aderente por não ter participado do registro de preços, e 

por desejar fazer uso da ata para contratação dos serviços, consultou devidamente 

o órgão gerenciador da ata, conforme oficio n° 0112001/2020 -  SME/COAF, fls. 33 

a 34, para manifestação sobre a possibilidade de adesão, onde teve a devida 

autorização, fls. 35 a 37. E as fls. 40 a 41 acostam a anuência do fornecedor.

3o) -  O gestor, em fls. 109, informa que a proposta é vantajosa para o 

Municipio, salientamos que os setores competentes pelas pesquisas de preços 

deverão acautelar-se quanto às pesquisas para que não haja aquisições por preços 

superiores ao praticados no mercado, sob pena de serem responsabilizados 

administrativamente pelo dano causado à fazenda pública, caso fique comprovado 

o superfaturamento de preços, sem prejuízo de outras sanções civis e criminais 

cabíveis.

4o) - É imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos 

autos que por ventura não tenha sido exibida em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, sob as 

penas da lei, conforme disposto no art. 32, caput, da Lei 8.666/93.

5o) - Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 

abertura e consecução da licitação na modalidade pretendida, razão pela qua'
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opinamos pela aprovação das minutas constantes, com as concernentes publicações

nos prazos legais.

6o.) - Constata-se, a adequação da minuta do contrato à Legislação Federal 

já mencionada, ressaltando-se contudo, que esta Procuradoria atém-se 

especificamente a questões referentes á legalidade das minutas do edital e do 

contrato, esclarecendo-se que todo o procedimento deverá observar a legislação 

aplicável, sobretudo em referência aos prazos e atos essenciais, não nos competindo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 

entendidos como necessários.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a referida minuta do 

contrato a ser firmado com o licitante vencedor encontra-se em consonância com o 

artigo 55 da Lei N°. 8.666/93.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 

mencionada, somos de PARECER FAVORÁVEL ao referido procedimento, 

advertindo que a devida publicação deve ser feita nos prazos legais e na forma da 

Lei.

E o Parecer,

Salvo Melhor Juízo.

Crato, Ceará em 08 de dezembro de 2020.

Marina S< arreto

O  ----------------------------

OAB/CE 36.199
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Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

DECLARAÇAO DE ADESAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
2019.11.22.0001.1

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001 (008/2019)

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Crato/CE

A Sra. Valéria do Carmo Moura, Pregoeira do Município de Crato, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
tudo o mais que consta do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2020.12.08.1, vem emitir a 
presente DECLARAÇÃO DE ADESÃO à Ata de Registro de Preço 
proveniente do PREGÃO ELETRONICO N° 2019.11.22.001, gerenciada pela 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município 
de Caucaia/Ce, para a AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO 
DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CRATO/CE, em 
favor da empresa Megamix Comercio de Papelaria Eireli, inscrito no 
CNPJ N° . : 06.167.998/0001-08; Valor Global: R$ 1.567.850,00 (um 
milhão quinhentos e sessenta e sete mil oitocentos e cinqüenta 
reais); Prazo: 12(doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
Lei. Fonte dos Recursos: Despesa a ser custeada com recursos 
alocados no orçamento municipal, classificados sob o código: 0603
12 366 0221 2.089 / 0603 12 361 0221 2.076 / 0603 12 365 0221 
2.086. Elemento de despesa: 3.3.90.30.00. Demais condições de 
contratação: conforme constante na Ata de Registro de Preços e no 
Processo Licitatório mencionado. Dar conhecimento do inteiro teor 
da presente declaração à autoridade competente, para que se 
proceda, se de acordo, à devida ratificação, de conformidade com o 
anexo I, parte integrante deste independente de transcrição.

Crato/CE, 08 de Dezembro de 2 020.

Valériê ) Moura
Pr MC
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE ADESÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° . 2019.11.22.0001.1 
RAZÃO SOCIAL: Megamix Comercio de Papelaria Eireli 
CNPJ N° .: 06.167.998/0001-08

LOTE 1 (KIT ALUNO FUNDAMENTAL)
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

01

KIT ALUNO CONTENDO: 1 ESTOJO tam 
22xl6cm, 1 CADERNO PERSONALIZADO 10 
matérias capa dura, 2 LÁPIS PRETO 
N° 2, 1 BORRACHA OVAL, 1 
APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 
COLA B R A N C A  N Ã O  T Ó X I C A  40G,
1 C A N E T A  ESFEROGRÁFICA AZUL 
PONTA l.Omm, 1 MOCHILA em nylon 
tam 42x32xl5cm.

KIT 14.100 83,50 1.177.350,00

ESPECIFICAÇÃO DO KIT ALUNO FUNDAMENTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR 
TOTAL (R $)

01 MOCHILA FUNDAMENTAL - mochila em 
nylon 420 na cor preta, com detalhe em 
AZUL, para o ensino fundamental, 
tamanho 42x32xl5cm, contendo 2 
divisórias com fechamento em zíper n° 
08 na cor azul, friso azul, alça de 
mão azul com cumprimento de 19cm, alça 
costas preta acolchoadas com esponja 
com acabamento azul medindo 41x5cm, 
costas acolchoadas com esponja n° 04 
na parte interna, bolso nas duas 
laterais em tela de nylon para porta 
squeeze medindo 15cm x 15cm, regulador 
de plástico, fita em polipropileno para 
alça das costas medindo 45 cm, 
etiqueta na parte frontal em tecido 
tafetá em alta definição, termocolante, 
contendo o brasão do município nas 
cores originais medindo 8cm de altura 
x 10 cm de largura contornada com 
bordado computadorizado na cor 
branca. (01 UND)

UNID 14.100 48,98 690.618,00

02 ESTO JO - estojo ensino fundamental 
confeccionado em nylon na cor azul, UNID 14.100 11, 98 168.918,00
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR 
TOTAL (R $)

revestido com borracha e.v.a. 
medindo: 22cm x 16cm com acabamento 
em fita de polipropileno na cor azul 
fechamento com zíper 59cm nc08 na cor 
preta, contento dois cursores n° 8 na 
cor preta, parte frontal contendo logo 
do município sublimada em tecido 
dublado, parte interna do estojo com 
divisórias, para organização de 
material didático. (01 unid)

03 CADERNO PERSONALIZADO - caderno 10 
matérias, caderno capa dura 10x1, 270 
folhas, sendo 260 pautadas com marca 
dágua, capa personalizada com 
logomarca do município e contra capa 
com hino do município e 10 
divisórias em impressa em offset 4 
cores.(01 UNID).

UNID 14.100 17, 62 248.442,00

04 L Á P IS  PRETO N ° 2  - Lápis grafite n° 
2 revestido em madeira 100% 
reflorestada, resistente, macio. (02 
UNID)

UNID 28.200 0, 58 16.356,00

05 BORRACHA - borracha termoplástica 
atóxica oval, sintética com 
excelente apagabilidade. (01 
UNID).

UNID 14.100 1,43 20.163,00

06 APONTADOR S IM P L E S - apontador 
para lápis comum, simples 
confeccionado em resina com um 
furo cônico. (01 UNID).

UNID 14.100 0, 39 5.499,00

07 COLA BRANCA 40G  — cola branca 40g, 
não tóxica, lavável, secagem 
rápida, possui acabamento 
transparente e flexível, bico é 
contra entupimentos e vazamentos.
(1 UNID)

UNID 14.100 1, 16 16.356,00

08 CANETA E SFER O G R A FIC A  AZUL -
caneta esferográfica azul 
escrita suave e precisa corpo 
diamante cor mais intensa ponta 
média: 1.0 mm. (01 UNID).

UNID 14.100 0, 78 10.998,00

PREFEITURA DO

CRATO

LOTE 2 (KIT ALUNO INFANTIL)
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

(R $)

VALOR 
TOTAL (R $)

01
K IT  ALUNO CONTENDO: 1 MOCHILA em
nylon tam. 31X27X10cm, 1 E S T O J O  
circular tam. 21cm de 
circunferência, 1 CADERNO

KIT 5. 000 78,10 390.500,00

t k U N ! C / p
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

PERSONALIZADO capa dura 192fls, 1 
CADERNO P E R S O N A L IZ A D O  d e  
d e s e n h o  capa dura 96fls, 1  K IT  
L Á P IS  DE COR M I N I , 2  L Á P IS  PRETO  
N° 2, 1 BORRACHA QUADRADA, 1  
APONTADOR PARA LÁPIS SIMPLES, 1 
M ASSA DE MODELAR 1 2  0 G , 1  TESOURA  
ESCOLAR 13C M .

PREFEITURA DO

CRATO

ESPECIFICAÇÃO DO KIT ALUNO INFANTIL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

VALOR
UNITÁRIO

(R$)
VALOR 

TOTAL (R$)
01 MOCHILA INFANTIL - mochila em 

nylon 420 na cor preta, com 
detalhe em azul, para a educação 
infantil, tamanho 31x27xl0cm, 
contendo 2 divisórias com 
fechamento em zíper n° 08 na 
cor azul, friso azul, alça de 
mão azul com cumprimento de 
15cm, alça costas preta 
acolchoadas com esponja com 
acabamento azul medindo 32x5cm, 
costas acolchoadas com esponja 
n° 04 na parte interna, bolso 
nas duas laterais em tela de 
nylon para porta squeeze medindo 
10cm x 10cm, regulador de 
plástico, fita em polipropileno 
para alça das costas medindo 37 
cm, etiqueta na parte frontal em 
tecido tafetá em alta definição, 
termocolante, contendo o brasão 
do município nas cores originais 
medindo 8 cm de altura x 10 cm de 
largura contornada com bordado 
computadorizada na cor branca. 
(1UND)

UNID 5.000 35,20 176.000,00

02 ESTOJO - estojo educação 
infantil em circular 
confeccionado em nylon na cor 
azul, revestido com borracha 
e. v . a. medindo: 2 lcm de 
circunferência acabamento em

UNID 5 . 000 11, 98 59.900,00

Largo Jú lio  Saraiva, S/N? - Centro  -  Crati C N P J-07 .587 .975 /0001 -07
' (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gm ail.com


